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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR UTYSSES

Rua Olívio Gabdelde Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590400
TELEFONE (41) 3664-í165 - (41) 3564-1214

Site: www.doutorulysses.pr.gov.br

PROTOCOLO PARA LICITAçÕES:

N.o 0027/2020

oBJET|VO: DTSPENSA DE L|C|TAÇÂO COM BASE NA LEt 13.979/2020, VTSANDO
A AOUTSTÇÃO DE |TENS PARA USO NAS AÇÕES DE COMBATE AO VíRUS
CAUSADOR DA COV|D-19, SENDO AOU|S|ÇÃO DE SABONETE L|QU|DO
ANTIBACTERIANO, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERENCIA
ANEXO - t.

INTERESSADO: SECREIARTA MUNICtPAL DE SAUDE

LrcrTAÇÃo MoDALTDADE: D/SPENSÁ DE L\C|TAÇAO

PREçO MAXIMO: RS 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS)

Doutor Ulysses/PR,05 de maio de2020

GABINETE DO PREFEITO



Prefeitura Municioal de Doutor Ulvsses
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Saúde
cNPJ 1 0.580.993/0001-71

OÍÍcio. SMS N'098/2020

Doutor Ulysses, 05 de Maio de 2020

llustríssimo Senhor
Moiseis BÍanco da Silva
M.D. Prefeito Municipal
Doutor. Ulysses - Paraná

Assunto: Aquisição de Sabonete Líquido Antibacteriano

Cumprimentando-o mui respeitosamente, venho
por meio de este solicitar a Vossa Senhoria providências para que seja realizado Dispensa de Licitação
para Aquisiçáo de sabonete líquido antibacteriano para os colaboradores e pacientes da Secretaria
Municipal de Saúde de Doutor Ulysses, tendo em vista o atendimento às açÕes de prevenção da
disseminação do vírus COVID-19, em atendimento ao disposto na Lei no 13.979 de 06 de Fevereiro de
2020.

Aproveitando o ensejo e envio as coteçÕes de prêço das empresas pârticipantes, pesquisa
Íealizada no Painel de Preços (plataíorma do Ministério da Economia) e pesquisa realizada na rede
mundial de computadores através do site \/V\ÂiW.GOOGLE.COM.BR acessado no dia 05 de maio de
2020 às 20:00 horas (prêços registrados por meio de " prinf' que está em anexo), bem como os demais
documentos da empresa vencedora.

Solicito que seja com a máxima urgência tendo em vista que a falta desses materiais no
mercado pode expor colaboradores e pacientes a riscos de infecção.

Solicito que as despesas decorrentes desse
processo sejam oneradas dos repasses financearos dêstinados às ações de combate e enfrentamento de
emergência de saúde ocasionada pelo novo coronavírus COVID-19.

Na certeza de poder contar com vossa atenção,
desde já agradeço, e externo a Vossa Senhoria expressóes de elevado apreço.

Atenciosamente

Jorge
Sec nicipal de Saúde

de Suss Neto

de 02t0312020

I
rio M

llustríssimo Senhor

I

SecretaÍia Municipal de Saúde - Doutor Ulysses Paraná
Avenida São João Batista. S/N Centro CEP:83590-000

Fone/Fax: (41) 66412í8- 36641í76 E-mail: saudeôdoutorulvsses.or.oov.br vw /rr.doutoÍulvssês.or.oov.br
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TERMO DE REFERÊNCN
COMPRA DIRETA

1. DOOBJETO

'1.1. Aquisição de sabonete liquido antibasteriano, a fim de atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde no atendimento às ações de combate ao vÍrus
causador da COVID-19, aquisição onforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no presente termo:

1.2. Por se tratar de aquisição liquida e certa, será dispensado assinatura de
contrato, sendo o mesmo substituído pela Nota de Empenho.

í.3. A presente aquisiçâo visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, para distribuição e utilizaçáo dependências das unidades de saúde do
Município na execução de suas atividades laborais, assim como de pacientes e
demais usuários atendidos pela mesma.

2. ENTREGA E CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

2.1. O prazo de entrega dos bens é de ate 15 (quinze) dias, contados do(a)
recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, no seguinte endereço Av.
São João Batista, 10, Centro, Doutor Ulysses, CEP: 83.590-000, Estado do Paraná.

2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de .03 (três) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

ITEM DESCRTÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA

1

Sabonete liquido antibacteriano, aspecto
físico viscoso, com ou sem odor,
fornecido em frascos de 1 litro.

Unid 300,0
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2.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

2.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato.

3. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

3.1. São obrigações da Contratante:

3.í.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referencia e seus anexos;

3.1.2. veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo
de Referencia e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

3.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades veriÍlcadas no objeto fornecido, para que seja substituido,
reparado ou corrigido;

3.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

3.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4. OBRTGAçÕES DACONTRATADA

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execuÉo do objeto e, ainda:
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4.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçõês, conforme
especificações , pÍazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

4.1.1.1. O objeto deve estar embalada adequadamente sem sinal de
violação, sujeira ou umidade;

4.1 .2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

4.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

4.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitaçâo;

4.1 .6. indicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato.

5. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

5.í. Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de í993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e detêrminando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00
(cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vÍcios redibitórios,
e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
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5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6. DOPAGAMENTO

6.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaçáo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

6.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução
Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

6.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

6.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta quanto a
regularidade da empresa para verificar a manutençáo das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referencia.

6.7. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada, será providenciada
sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta aos Órgãos de Controle para identiÍicar
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7. DO REAJUSTE

7.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

Página 5 de 8

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo Normativa no

3, de 26 de abril de 20í8.

6.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.1 0. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

6.'1 1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação.

6.1í.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

6.11.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade compêtente, na
forma do art. 4o-F da Lei no 13.979f20, dispensar a apresentaÉo de
documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de
regularidade com a Seguridade Social), de forma excêpcional e justificada, no
caso de haver restriçâo de fomecedores ou prestadores de serviços

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

6.12.1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. DA DOCUMENTAçÃO DE HAB|LTTAÇÃO OA VENCEDORA

9.1.Da A empresa, declarada como vencedora foi lhe solicitado os documentos de
habilitação jurídica e fiscal para formalizaçâo de contrato conforme apresentado
abaixo:
9.1.1. 1. HABTLTTAÇÃO JURíD|CA:
a) Registro Comercial no caso de Empresa lndividual (deverá ser apresentado
devidamente autenticado) ; ou
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
regiskado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
(deverá ser apresentado devidamente autenticado); e
c) Prova de lnscrição no CNPJ; (autenticado ou emitido via internet);

9.1 .2. REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentaçáo de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais,
expedido pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei (autenticado ou emitido via
lnternet).
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei - CRF-FGTS. (autenticado ou emitido via internet).
c) Certidão negativa de débitos trabalhista - CNDT. (autenticado ou emitido
via internet).
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9. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação
pelo Município de Doutor Ulysses de sançôes administrativas, garantido o
contraditório e a ampla defesa à beneÍiciária da presente ATA, das seguintes

sanções, independente de outras previstas:

L Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;

ll. Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos de por cento), sobre o valor
global da contratação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 2% (dois por

cento), na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação por parte da

beneficiária da ata;

lll. Multa compensatória, de até 1Oo/o (dez por cento), sobre o valor global da

contratação e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo

prazo de ate 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses, dentre outras:

a. Não entrega de documentação exigida para o contrato;

b. Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;

c. Não manutenção da proposta;

d. Retardamento da execução do objeto contratual;

e. Falha na execuÉo contratual,

f. Fraude na execuÉo contratual;

g. Comportamento inidôneo;

h. Cometimento de fraude fiscal.

9.2.4s sanções previstas nos incisos do ltem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente;

9.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao Cadastro de
Licitantes do Estado do Paraná, para a devida averbação;

9.4.4s sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela
licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja
impossível à compensação com faturas vincendas;

9.4.1 . O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser
recolhido à conta do Município de Doutor Ulysses;
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9.5.A multa compensatória prevista no inc. lll da Cláusula 8.í tem por escopo
ressarcir o Município de Doutor Ulysses dos prejuízos, não eximindo a

CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida sanÉo
pecuniária seja insuficiente à recomposição total do dano experimentado;

9.6.Na hipótese de inexecuçâo do objeto desta licitação, em especial a náo entrega

dos bens no prazo e forma assinalados em contrato e neste Edital a contratada
pagará multa correspondente a 1Oo/o (quinze por cento) sobre o valor do objeto, a

ser recolhida de imediato aos cofres públicos:

ParágraÍo Único: Havendo necessidade de ajuizamento ou execuçáo judicial do

contrato, ou por qualquer outra inadimplência o Município tiver de recorrer ao

Judiciário, à contratada pagará, além da multa prevista no inciso anterior (8.6),

honorários advocatícios de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato

acrescido das custas e demais despesas que houver, até o recebimento total e
efetivo do valor devido.

9.7. Na hipótese de atraso na entrega ficam estabelecidos, a título de multa diária, o
percentual de 0,5 (112 - meio por cento, ou seja, metade de um inteiro por cento),
que incidirá sobre o valor correspondente ao respectivo objeto de aquisiçáo;

9.8.O atraso por período superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
notificação para a entrega, caracterizará a inexecução do contrato e haverá a

incidência das multas e encargos devidos, bem como a aplicação das sanções
administrativas.

í O. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

10.1 . As despesas correrão com recursos da seguinte dotação Orçamentária:

Red Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despesa

130 07.001.1 0.301.001 3.2.040.3.3.90.30.00.00. 494
Material de
Consumo

Elaborado em 10/O4/2020
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@ ra Municipel de Dou
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494

Senhor fomecedor, favor fomecer os tes mateiais

o DE PRODUTOSISERy,çOSsoLtctTA
soLtctÍA O N.":052/2020

" Requisitado pela Secretaria Municipal de: Saúde Famacia Municipal

* Justificativa: Aquisição emergencial Sabonete Líquido

* N." Licitação: Dispensa * Reduzido Orçamento: 130 Fonte Pa
* Fornecedor: NovA FLoR cottÉRcro DE cosirÉrrcos s.Á. - CNPJ: 10.559.551/0001-43
* Data Emissão: 17/042020
Observações:

I

DESCRTçÁO UNID. QTDE VAL. UNI. VAL. TOTAL

SABoNETE LíoutDo ANT|BACTERTANo 1 LrrRo UNID 300 R$ 9,50 2.8s0.00RS

R$ 2.850,00

s
Mu de
to no 0036/2020
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@neços
Pçi*eide

MEDIA

R$ 9,43
Quantidade tstal de registros: 82

Registros apresentàdosi 1â 1

MENOR

R$ 7,24 R$ 3,55

FILTROS ÂPLICA.DOS

UDidade de Fomecimento Nome do Material (PDM)

fRÁsco lLoo L SABoNETE LietnDo

RESUTTADO 1

DADOS DA COMPRA

Idetrtificaçâo da CoEpra: 00027/2019
Nrímerc do ltem: 00033
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de limpeza

Quanddade Ofertâda: 200
Valor PÍoposto Unlüário: Rt$23,85
Valor Unitário do ltem: Rti 3,55
Códtgo do CATMAT: 225728
Descrição do ltem: SASoNETE LÍQUIDo, ASPECTo FÍstCO:LiQUIDo vlSCOso PERoLADo, coR:ROSÁ"
ODOR:FLORAL, ACIDEZ:8 A 9,50 PH, TEOR ATIVOS:14 A 16 PER, ÂPLICAÇÂO:NDUSTRIAL
Descdção complementaE SABoNETE UQUIDO, ASPECTO FiStCO LiQUIDO VISCOSO PEROIÁDO, COR ROSA, ODOR
FLoRAI, AcIDEz 8 A 9,50 PH, TEoR ATIVoS I4 A 16 PER, APLICAÇÁo INDUSTRIAL
Unidade de Fortreclmenta: FRASCO 1,00 L
Modaüdade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LIZ
Data do Resultador 01llll2019

DADOS DO TORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DISTzuBUIDORA DE ALIMENTOS SAO JUDAS TADEU LTDA
CNPJ/CPF: 26549838000122
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DAI}OS DO ÓRGÃO

Númoro da UASG: 160203 - 2 BATAIHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgáo Superior: MINISTERIO DEFESA

Relotôrio gerodo diat O5/O5/2O20 às 19:04
Fonte : poineldeprccos.plonejomento.gov.br

3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tNScRtÇÂo
8 r.069.,!86/000í í 6
ritÂTRtz

corpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CAOASTRAL

OÂÍA DE ABERTURA

írUíí/í 988

NOME EMPRESARIAL

KALYDA COÍÚÊRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ÍÍTt to oo EsrÂaELEctMENTo (NoÀrE oE FÂMrasl^)

KALYDA
PORTE

DEÍíAIS

CÓDIGO Ê DESCRJçÀO OA ÂÍVIOADE ECONÔMiCA PRTNCIPAL

tl6.tl&G0í - Comércio atacadista dê co3mótic-or e píodutor de pe.tumaria

cóorco E oEscBçÃo o s AnvtoaoEs EcoNÔMrcÂs sEcuNoÁRtÁs
4ô l$2-00 - Ropros€rúantos comerciais e âgentor do comáÍcio d9 mercadoÍias om geral não orpecialiredo

cÔDtco Ê oEscRrçÃo oa NAruREzÀ JURiorcÂ
20ô,2. Sociedadê EmprosáÍia Limitada

LOGRÁOOURO

ROD BR í16 KM 85
NÚMERO

11

ENDEREÇO

COÀ,IPLEMENÍO

BRCAO 02

TELEFONE
(41) 3336.7240/ (4í) 3339.s110

CEP

E3.41&000
BA]RRO/DISTFüTO

JARDIU PÂLTIARES
MUNtClãO

COLOMBO PR

ENTE FEOERÂÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

stTUAçÀO CÁDASÍRÂL

AlIVA
OAIÁ OA 9ÍI',ÂçÀO CADÂSIRÂI
1?J12t2003

MOÍrVO OE SÍIUAÇÀO CÂDASTRÂL

§TUAÇÁO ESPECIAL oaÍ^ oa srruÂÇÃo ESPEoA!

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/05n020 às 16:25:41 (data e hora de Brasília). Página'. 1l'l
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F4 Gmait SMS de DoutoÍ Ulyssês <smsdrulysses@gmail.com>

Cotação de Alcool em Gel
4 mensagens

Claudia Brizola <claudia.brizola@realgems,com.br>
Para: smsdrulysses@gmail.com

'16 de abíil de 2020 15--27

Olá sr. Jorge. tudo bem?

Seja bem-vindo a Realgem's Alr'cnitica, tradicional fabricante de cosméticos para hotelaria, enúe
outros produtos.

Estamos a 30 aaos no mercado de Acaelities lro Brasil e Âaérica do Sul, e somos fornecedores dos
melhores e maiores hotéis do Blràsil, (Rede Accor, Atldntica HoteLs, Gjp - Hotéis Wish, HoteL Maksoud Ploza, Hotel
Intercontínentol, Hotéi.s Hiltor\ Tíuoli Hotéisl e mais de :-';-'. ':.:a:: de pequeno e médio porte espalhados de
norte a sul.

Mais do que presentear e gerar conlorto e hospitalidâde aos nossos clientes, nossos cosméticos
transformam breves momentos em lembranças inesqueciveis.

Com nosso mnhecimento a BElgelqb-AlEg4iligs contribui com a fab àcâçáo de Álcoot em Gel e Átcool Líquido 7Oy, em
diversos tamanhos, solucionando o pÍoblema de alta demanda e a consequente falta deste essencial produto em época do
COVID-19. Por isto adaptamos nossa fábrica e lançamos a nossa linha Terra Brasilis em álcool êm gei e álcoal iíqui,jü.

Sê você está tendo dificuldade em encontrar uma solução dê alta qualidade com uma fragrância êxcêpcíonal e com
todos Íegistros da ANVISA regularizados, conle conosco, Íaça seu pedido, nossa entrêga é imediata!

Em anexo, segue a cotaÉo com as diveÍsas opções que disponibilizamos em álcool gel e álcool líquido!

Assista o Íllme e conheça mais nossa empresa pelo sitê http://www-realgems.com.br,/

Desde já agÍadeço a oportunidade e aguardo seu breve rêlomo.

Obrigada.

Claudia Brizola

Divisão Hotêlaria Representantes

+55 41 99946-1425

claudia.brizoia@realgerns.com.br

www.Íealgems.com.br
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REALCEM S flA REALCEM S

Colombo, 16 de abril de 2020.
A,/C. sr. Jorge
Empreendimento: Secretaria Municipal de Saúde de Doutor Ulysses
CNPJ: 10.580.993/000 1-71

1L tampa rosca 20 UND.

3OO UND

R5 18,e0

Rs 18,90

Rs 378,00

RS 5.670,00

5L tampa rosca 05 UND.

50 UND

Rs 86,90
Rs 86,90

Rs 434,s0
Rs 4.34s,00

Volor
UnitórioQTDA

1L tampa rosca 20 UND.

3OO UND

R5 14,00

Rs 14,00

Rs 280,00

Rs 4.200,00

5L tampa rosca 05 UND.

50 UND

Rs 64,00
Rs 64,00

Rs 320,00
Rs 3.200,00

Valor dd
CoixaQTDA

1L tampa rosca 20 UND.

2OO UND

Rs 13,s0

Rs 13,s0

Rs 184,00

Rs 1.840,00

5L tampa rosca 05 UND.
50 UND

Rs 63,00
Rs 63,00

R5 31s,00
Rs 3.1s0,00

Sobonete líguido em
bombono Ervo doce

Valor
UnitáÍioQTDA

Átcoot EM GEL com
essência e com oloe

verd
Volor do

Coixa

Conforme combinado, segue abaixo nossa proposta para amenidades de seu estabelecimento.

ALCOOL EM GEL sem
essêncio e sem oloe

verd
Valor

Unitário

Volor do
Coixo

I
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tcna brasilis

I Forma de pagamento: a vista via depósito/transferência
I Dados bancários:

0 Prazo de saída de fábrica 7 daas uteis
[ *** todos os itens acima cotados pnecisem sêr coníirmados os seus

estogues.
0 Frete FOB destacado em NF
I lmposto ICMS não incluso no valor do orçamento
I Sobre nossos produtos não incide lPl

Estamos a sua disposição para quaisquêr esclarecimentos

Cordialmente,
Claudia Fernanda

á-=
+55 (4í) 99U9-1425Y

a

c/cBANCOS AG

ITAU 08302-7

BRADESCO 937 -7

á-

1
i

L

70r,w19ff,

I

cNPJ - 81.069.486 I OOOL-L6

I rsss

I zrst
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇIO

08.532.602/000.t 40
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSGR|çÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA OE AAERTU&q
20t't012006

NOME EMPRE§ARIÂI

GIBRÁLTAR COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

ÍÍÍULO OO ESIABELECIMÉNÍO (NOME OE FANTÀS]A) PORÍE
ME

Ê oÀ anuoaoE
47.8$G05 - Coméício varejista d9 píodutos 3aneantos domiasanitários

E OA NAÍIJRE.ZA

20&2 - Sociedade Empresária Limitadâ

LOGRÀOOURO

R MERCEDES SEILER ROCHA
NÚMERO

123

EAIRRODISTRITO

BACACHERI

COMPLEMENTO

TELEFONE
(/rí ) 3360{540, (4í) 3360-8500

MUNtCIÊO

CURITIBA PR
CEP

82520-740

ENDEREÇO ELEIRÔNICO

coNTABrL2@UBCOI{SULTORES.COit.BR

E DESCRIÇiO OAS ATIVIDAOES

3aí+7-99 - ilanút€nção e repâração de outrâa máquinaa o oquipamentoa para usos industriaÉ náo o3pocilicados
anterionnente
45,t1+10í - Coméício atacâdistâ dê medicamontoa o dÍoga6 de uao humano
45.4S'a.06 - Comércio atacadlsta de pÍodutos dg higienc, limpêzá ê @nsêrvaÉo domiclliar
47.53900 - comóÍcio varoiista o3pêcializado do ôletrodomésticos ê êquipamêrtos de áudio e yideo
47.5$&99 . Cgmércio vanerirb de outtgs aÍtlgos ds uso pessoal e domêstico não espêcificãdos anterloÍmeÍ e
47.72-S,00 . Comércio varsjista d9 cosmólicos, pÍodutos de pêrfumaria ê dê higiênê pêssoal
52í1-7.99 - DeÉsltos de mêrcâdorlas pâra t€rcsiroc, cxcêto armazéns gêrais e guaÍda.fióveis
77.3SG99 - Aluguel de out as máquinâs ê êquipâmGnto6 comêrciais ê industdais não êspeciÍicados anteriormsnlê, §em
oFrêrador
8í.2í.4-00 . Limpeza êm pÍédioa o om domicílioa

ENTE FEDERÁÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

STTUÂçÁO CADÀSÍRÂL

ATIVÀ
DAIA OA SÍt,ÀÇÁO CâDASIRA!
20fi012006

MONVO OE STTUÂÇÃO CÁDAS]RAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DÂTA OÀ gTUAÇÃO ESPECIÁI

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 0710512020 às 16:18:42 (data e hora de Brasília). Pá9ina:1/1



Cotação Grupo sentax
1 mensagern

Kevin Colaço <kevin.c@sentax.com.br>
Para: smsdrulysses@gmail.com

c000 - 9

SMS dê Soutor Ulysses <smsdrulysses@gmail.com>

17 dê abril de 2020 14:57

Coníorme solicitado segue abaixo valores dos materiais

Mascara descartável TNT 1 camada de 60 gramas - cx 200 unidades - R$ 480,00
Mascara descartável TNT 2 camadas de 40 gramas cada camada - cx 200 unidades - R$ 740,00
l\íascara descartável TNT 3 camadas de 40 gramas cada camada - cx 200 unidades - R$ 960,00
lvlascara descartável TNT 2 camadas externa de spunbond que envolve 3 camadas de meltblown (elemento
filtrante), com elásticc para orelhas e presilha para nariz - cx com 100 unidades - R$ 395,00
Alcool êm gel Mercoiech galão de 5 litros com ceÍtificado nã Anvisa - R$ 95,00
Sabonete antjbac Mercoteh galão de 5 litros com cêrtificado na Anvisa - R$ 64,00
Cobertura para óbito tamanho grande com ziper - pacote com 10 unidades - RS 23,00
Sacos de lixos de 20 litros - 100 unidades - diversas corês - R$ 14,00
Sacos de lixos ciê 40 litros - 100 unidades - diversas cores - RS 19,00
Sacos de lixos de 60 litros - 100 unidades - diversas cores - R$ 30,00
Sacos de lixos de 80 litros - 1C0 unidades - diversas cores - R$ 54,00
Sacos de lixos de 100 litros - 100 unidades- diversas cores - R$ 73.00
Sacos de lixos de 150 litros - 100 unidades - diversas cores - R$ 76,00
Sacos de lixos HOSPITALAR 30 litros - 100 unidades - RS 42,00
Sacos de lixos HOSP!-TALAR 50 litros - '100 unidades - R$ 58.00
Sacos de lixcs HOSPI-TALAR 90 litros - 100 unidades - R$ 93,00
DêsinÍetante de supêrÍície Mercotech galão de 5 litros - diluição de 25ml dê produto por litro de água - R$ 145,00 -
Prsço poÍ litÍo RS 0,72
Pano descartável parc limpeza de superfícies - 890 folhas - RS 246,00 - Preço por folha RS 0,27

Todos os materiais aprêsentados acima possuem Íichas técnicas

Obrigado, estou a disposiçáo.

diitcrx

C r1)P5 . oq.f)(t Ço2 looo I -oo

Kêvin Colaço
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nepúaltca FEDERATTvA Do BRASTL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA .luRlotca

NúMERo DE tNScRtÇÂo

í 0.559. s5' /000r .€
IIATRIZ

corrpRovANTE DE tNscRtçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

OÂTA DE AAERTURÂ
12t12t12004

NOME EMPRESARIAL

NOVA FLOR - COMERCIO DE COSMENCOS S.A

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FÂNTÀ§À) PORIE

DEMAIS

cÔorc,o E DEScdçÃo oa anyoaDE EcoNÔ![ca pRrNcrpar

47.72-tlro - ComóÍcio varoiista do c.smátlcos, pÍodutos d. pôíum.ria 
" 

dê higien. pelroal

cóotc,o E oEScRrçÁo oas aTtvtoAoEs EcoNôMrcÂs sEcuNoÀRtAs
Não inÍoÍmada

CÔDIGO E DESCR]ÇÀO OA NÂruREZÀ JURIOICA

209. Sociêdado Anônimâ Fechada

LOGRAOOURO

R ALEXANDRE POSSEBON FILHO
NÚMERO

269

CEP

83.04í300
EAIRROTDISTR]TO

AFONSO PENA
MUNICIPlO

SAO JOSE DGS PINHAIS

ÊNOEREÇO ELETRÔNICO

maYcKGUtt ARÂES@LECLAtR,COM.BR

COIIIPLEMENÍO

ÍELEFONE
(41) s362-2609

PR

ENTE FEDERATTVo REsPoNsÁvEL (EFR)

SIÍUAçÃO CÁDÂSTRAL

ATIVA
DAÍA DÀ SITUÂçÃO CADASÍRPI
1212ÀOOA

MONVO DE SITUÂçÃO CÂDASTRAL

§TUÂçÃO ESPECIAL oÂrÀ DA $n AÇáo EsPÊCt^!

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/0512020 às'16:28:05 (data e hora de Brasília). Página'- 111
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CC00* r

SMS de Doutor Ulysses <smsdrulysses@gmail.com>

Proposta-Biofleur
1mênsagem

Juarez Manne <vêndas.manne@hotmail.com>
Para: Secretaria Municipal de Saúde de Doutor Ulysses <smsdrulysses@gmail.com>

L}aso ge r z oee4 1-Pã ste d r m a ge
! Juatêz Manne

41 98757-9172
vendas.manne@hotmail.com

__J

pRoposrA ÁLcooL E SABoNETES t-Íeutoo - DR. uLtssEs.pdÍ
292K

16 de abril de 2020 15:05

5r. Jorge, boa ta rde.
Na qualidade de representante Comercial da lndústria Biofleur, através da empresa do grupo NOVA

rlon couÉncto or cosnaÉrtcos s.A, venho lhe apresentar a proposta comercial para os produtos
álcool em Gel Biobac e dos Sabonetes Líquidos.

Estou á sua disposição.

Att



CC0ü:i

N@ve fLo&

SEcRETARTA MUNrcrpAL DE sAúDE DR. uLrsSEs

A/C: SR. JORGE _ SECRETÁRIO DE SAÚDE

PROPOSÍA COMERCIAT

- Árcoor EÍíuco HIDRÁTADo EM GEL DEsNATURA Dô-7ílI INPM l6\0/" EM PESO . ANTISSE PTTCO -
HrGrENrzADoR DE MÃos. coM FRÁGRÂNclA cAptM uMÃo.
EMBALAGEM pRtMÁRtA: tNDtvtDUAL coM 25og .

MARCAj BIOBAC

PREço/UNIDADE:-RS6,69
PREçO/Cx: RS133,80

- SABoNETE LíeutDo B|oFLEUR . EMBALAGEM DE or urRo íERVA DocE. LAVANDA. aRGAN. PRorEíNAs Do
LEITE, CEREJEIRA}

MARCA: BIOFLEUR

EMBALAGEM pRtMÁRtA: FRAsco DE 01 LtrRo
EMBATAGEM SECUNDÁRrA: cx c/ 6 UNTDADES

PREço uNrrÁRro; Rsg,oo
PREçO/CX: RS 54,00

saBoNErE Líourpo aNTrBAcrÊRtaNo. EMBATAGEM DE 01 urRo

MÂRCA: BIOBAC

EMBALAGEM pRtMÁRtA: FRASco DE ol LtrRo
EMBALAGEM sEcuNDÁRtA: cx c/ 6 UNtDADES

PREço uNrrÁRro; Rsg,so
PREço/cx: RS s7,00

ENTREGA:05 DlAs

JUAREZ MANNE

REPRESENÍANTE COMERCIAL

4t 9875t-9712
vendas.manne@hotmail.com

Nova Flor- Comércio de Cosméticos 5.A
Ruâ Alexandre Possebon Filho, 269 - Bairro Afonso Pena - Pinhais - Paraná - Cep: 83.045-300

CNPJ: 10.559.551/0001-43 - l.E: 907022292-7 4

sÃo JosÉ Dos PrNHArs, t6/04/202o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR UTYSSES
Rua Olívio GabÍiel de Oliveira, CentÍo, Doutoí Ulysses - PR, CEP: 83.59G000

TELEFONE (41) 366+1165 - (4Í) 366+1214
Site: www.doutorulysses.pr.gov.br

Çí10ü;+

PROTOCOLO N.o 0027/2020

Doutor Ulysses/PR, 05 de maio de2O2O..

DO:Gabinete do Prefeito
PARA: Comissão Permanete de licitação

Pleliminarmente referente às autorizações solicitadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, conforme os Ofícios no(s) 098/2020, que tem como
oBJET|VO a DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO COM BASE NA LÉt 13.979t2020,
vrsANDo A AOU|S|ÇÃO DE ITENS PARA USO NAS AÇÕES DE COMBATE AO
viRUS CAUSADOR DA COVID-19, SENDO AOU|S|ÇÃO DE SABONETE LTQUTDO
ANTIBACTERIANO, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERENCIA
ANEXO - l. Oriento que o presenle processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vista:

01 - à indicação de recursos orçamentários para Íazer Íace à despesa;
02 - à elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação a da minuta
do contrato, se for necessário; e
03 - ao exame e aprovaçáo pelo setor jurídico das minutas acima indicadas (item
02)

Cordialmente,

Prefeito Municipal de Doutor Ulysses



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES
Rua Olívio Gabriel de OliveiÍa, Centro, DoutoÍ Ulysses - PR, CEP: 83.590-000

TELEFONE (4r) 3664-1í65 - (41) 3664-1214
Site: www.doutorulysses.pr.gov.br

cc00- 5

DUISÂO DE CONTABILIDADE
PROTOCOLO N.o 0027 I 2020

Doutor Ulysses/PR, 05 de maio de2O2O.

Da: Divisão de Contabilidade
Para: Unidade de Licitações

Prezados Senhores:

Atendendo às solicitaçÕes da Secretaria de Municipal de Saúde
e ao ordenamento do Executivo Municipal, referente ao Oficio no 098/2020, que tem
como objetivo a DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO DISPENSA DE LICITAÇÃO
coM BASE NA LEt 13.979/2020, VTSANDO A AOU|S|ÇÃO DE |TENS PARA USO
NAS AÇÕES DE COMBATE AO VíRUS CAUSADOR DA COVTD-1g, SENDO
AOUIS|ÇÃO DE SABONETE L|QU|DO ANTTBACTERTANO, CONFORME
DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO - 1., apresentando o
VALOR MAXIMO de: R$ 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA
REAIS), informamos a existência de recursos orçamentários suficientes para lazer
jus à contratação, que conerá por conta da seguinte dotação orçamentária constante
do orçamento para o exercício de 2019.

Atenciosamente,

Elias A be

1

Red Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despêsa
130 07.001.1 0.301.001 3.2.040.3.3.90.30.00.00. Material de Consumo494

êrs a



C0001ü
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES

Rua Olivio Gabrielde Oliveira, Cenlro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.59G000
TELEFONE (41 ) 366+í 1 65 - (41 ) 3664-1 214

Site: nyvw.doúorulysses.pr.gov.br

PROTOCOLO N.o 0027 t2020

Doutor Ulysses/PR. 05 de maio de 2020.

Da: Secretaria de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NA LEI 13.979/2020, VISANDO
A AQU|S|ÇÃO DE TTENS PARA USO NAS AçOES DE COMBATE AO VÍRUS
CAUSADOR DA COVID-í9, SENDO AOU|STÇÃO DE SABONETE LTQUTDO
ANTIBACTERIANO, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERENCIA
ANEXO - t.

Prezados Senhores,

Pelo presente, RATIFICO as informações apresentadas
pela Secretaria Municipal de Saúde, quanto às dotações orçamentárias, para
pagamento do objeto ora licitado, que se dará com recursos do orçamento para o
exercício de 2019 sendo reservada a uinte d

Valor Global: R$ 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E
cINQUENTA REA|S)..

Atenciosamente,

ncisco Crissi

Red Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despesa
130 07.001. 1 0.301.001 3.2.040.3.3.90.30.00.00. 494 Material de Consumo

Secrety'rio Municipal de Finanças
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NovA FLoR-couÉncto or, cosndrrcos s.^1.
ATA ASSEMBLÉu cBnu exrnlonornÁnrl

ACONTE,CIDA EM O 4IO7 NOII
CIIIPJT 10.559.551/0001 -43

IIüRE: 413.0009466-7

NOVA FLOR - COMÉRCIO DE COSNdTICOS Sá., inscrira no CNPJ sob no

I0.559.551/000i -43 e na Junta Comercial do Estado do Paraná (ruCEPAR) sob NIRE
413.0009466-7, por este ato toma pública as deliberações de sua Assembleia Geral e
Extraordinária" ocorrida em primeira chamada:

DATA, HORÂ E LOCAL: Aos 4 (quatro) de julho de 2017 (dois mil e dezessete), às

16:00 (dezesseis horas), na sede da empresa na Rua Deputado Heitor Alencar FuÍado,
2.431, apartamento 901, baino Mossunguê, MunicÍpio de Curitiba, Esado do Paraná,
CEP: 81200-1 10.

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia, tendo sido constatada a presença de
100% dos acionistas, com fulcro no panigra.fo 3' do artigo 1.152 da Lei 10.40612002, bem
como no parágrafo 4'do aÍigo 124 dal*í no 6.4M11976 com a redação que lhe foi dada
pelas Leis n's9.451/1997 e 10.303/2001.

PRESENÇAS: 1007o dos acionistas, úaixo assinados e a Sra. FATIMA BUTURE DOS
SANTOS, advogada, inscrita na OAB do Estâdo do Paraná sob no 72.318.

MESA: ROBERTO PÂPOV - Prcsidente; FATIMA BUTURE DOS SANTOS -
Secreüíria "Add Hoc".

ORDEM DO DIA:

I. Mudança de endereço da sociedade para outÍo município do mesmo Estado.
Endereço atual: Rua Deputado Heilor Alencar Furtado, 2.431, apaíamento 901,
baino Mossungú, município de Curitiba, Estado do Paranâ CEP 81200-110.
Novo endereço: Rua Alexandre Possebon Filho, 269, bairro Afonso Pena,
município de São José dos Pinhais, Estado do Paraniá, CEP 83045-300;

II. Aprovar a consolidação do Eslatuto Social.

CONSIDERAÇÕES IhICII,IS:

Em questão de ordem

Foi aprovada pela maioria dos acionistas presentes a lavratura da ata sob a forma de
sumário, nos termos do artigo 130 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976.
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NOVA FLOR-COMÉRCIO DE COSTdTICOS S.A.
ATA ASSEMBLÉII cnner, exrn^a,oR»rxÁrun

ACONTECIDA EMO4IOTNOfi
CNPJ: 10.559.551/0001-43

NIRE: 413.000946G.7

O Sr. Presidente leu e pôs em discussâo os itens da Ordem do Dia:

DELIBERÂÇÔES: Após a discussão do tema da ordem do dia, foi deliberado e aprovado
por unanimidade e sem qualquer restrição ou oposição:

a) A Mudança de endcrego da sociedade para outÍo município do mesmo Estado.
Endereço atual: Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, 2.431, apartamento 901,
bairro Mossunguê, mrmicípio de Curitiba, Estodo do Paran{ CEP 81200-110. Novo
endereço: Rua Alexandre Possebon Filho, 269, baino Afonso Pena, município de São
José dos Piúais, Estado do Paraná, CEP 83045-300;

b) A consolidação do estatuto contendo a nova redação a descrigão do endereço da
sociedade.

ENCERRAMENTO E AS§INATLJRAS: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
Assembleia Geral Extaordinríria e, posteriormente, lavrada a presente Ata da Assembleia
Geral ExtÍaordiftáÍi4 em folhes soltas, a serem oportunamente Eanscritas no livro próprio
da sociedade e cópia da mesma arquivada na Junta Comercial do Estado do Paranâ

'Sgun o a.iutho tte 2017.

É=§*^Aru I.ffi,-D .,/
+p'
1

UTURE DOS SA}ITOSfi FATIMAB

ACIOMSTAS PRESENTT§ REPRESENTÀ}ITES DE IO(,% DO CAPITAL
SOCIAL E I()O% DO CAPITAL VOTANTE

ROBERTOPAPO
Presidente

"*Qb
-!.,<-L7=-+..-,-
VERNET PARTICIP&ÃO

SOCIET]IRIÁ LTDA.
Roberto Papov
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NovA FloR-couÉncro ne cosuÉrrcos s.À.
atl lssnrtmr,Éra cERAL rnrRlononÁnH

ACONTECIDA EMO4N7NOfi
CNPJ: 10.559.551/0001-43

NIRE: 413.0009466.7

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS

q
\ô^

"qqgbalPR, 4 de julho de 2017.

a Ü*m#À
q'" ,."t" {

i

Presidente: RobeÍto Papov Secretária: Fatiúra B dos Santos

VERNET Partioipação S
Robcrto Papov

Acionista Nacionalidade Endcreço
Quantidade

de Ações
ON

Quantidade de
Ações Pref.
sClasse Á"

0l Vemet
Participação
Societária Ltda
(Roberto Papov)

Brasileira

02 Sérgio Dalazsn Rua Deputado
Alencar Fuíado,
2.431, Apto 901,
Bairo
Mussunguê,
Município de
Curiúbq Estado
do Paranri.

800

TOTAL 579.200 800
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Rua Valparaizo,
108, sobrado 01,
Bacacheri,
Cudtib4 PR, CEP
82510-070

s79.200

Brasileiro
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NovA FLoR - condncro oe cosuÉrrcos s.a.
ATA ASSEMBLÉI^I cnmr rxrnaonnrxÁnra

ACONTECIDA EMO4NTNON
CNPJ: 10559.551^1001-43

ltlIRE: 413.00094667

AI\IEXO I
ESTATUTO SOCIAL

NovA FLoR-coMÉRcIo Ds cosndrrcos s.e.

Captlulo I
Da Denomiaação, Scde, Objelo e Dumção

artigo l'- A NOVA FLOR-COMÉRCIO DE COSntrÉ,TICOS S.4., ("companhia")
é uma sociedade anônima de capital fechado regida pelo presênte Estatuto Social e pela
legislaçâo que lhe for aplicável.

Àrtigo 2" - A companhia tem sede e foro no Municipio de São José dos Pinhris, Estado
do Paraná, na Rua Alexaudre Possebon Filho, 269, bairro Afonso Pena, Município de §ãto

Jose dos Pinhais, Esa<lo do Paran{ CEP 83045-300.

Parágrafo rinfuo; { companhia podená, por deüberação da diretoria" criar novas filiais
ou extingui-las, assim como poderá criar ou extinguir, escritórios, depositos e

dependências de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior.

Àrtigo 3o - A Companhia tem por objeto social: a) como atividsde primipâl: a
comercialização de cosméticos, produtos de perÂrmaria e de higiene pessoal (CNAE
47.72-540\.

AÉigo 4' - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

Capítulo II
Do Capllal Social e Das Ações

AÉigo 5" - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), representado por 580.000 (quinhenus e
oitetrta mil) açõcs, diüdidas em: (i) 579.200 (quinhentas e setenta e nove mil e duzentas)
açôes ordinárias nominetivss e sem valor nominal, e (ii) 800 (oitocenAs) ações
preferenciais "Cl"sse A" nominativas e sem valor nominal.

Per{grafo lo - O capital social podeÉ ser aumentâdo sempre que a Assembleia GçraI
julgue conveniente e da seguinte forma: a) pela emissão de novas ações, zubscritas
mediante pagamento; b) pelo aumento do valor nominal do" ações existentes, resultante

Página 4 de 13
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NOVAFLOR- COMÉRCIO DE COSMÉTICOS S.A.
ATA ASSEMBLÉIA cnn c.L exrn,q.onnrxÁnn

ACONTECIDA EMO4IOTNOfi
CNPJ: 10.559.551/000143

NIRE: {13.0ü19466-7

da incorporação de bens, da aplicação de reservas, ou outros meios, ajuízo da Assernbleia
GErat.

Prrúgrafo 2" - Havendo aumento de capital por meio da incorporação de bens, desde que
suscetíveis de avaliação em diúeiro, deverá ser observado o disposto no aÍigo 8' da t*i
6.4(X/1976, podendo a nomeação dos peritos avaliadores ser realizada pela Diretoria "ad
referendum" da Assembleia Geral que analisar e opinar sobre o Laudo.

Prr{grafo 3' - Nos aumentos de capital social será observado o limite legal de 23 (dois
tergos) para a emissão de ações preferências quando houver esse tipo de emisúo.

Artigo 6" - As ações, ou cventualmente suas cautelas representativas, serão assinadas por
dois Direores.

PrÉgrafo 1o - Cada ação ordiníria confere ao seu titular o direito a uÍn voto nâs
deliberações sociais.

Prrágrafo 2o - As ações são indiüsíveis peranrc a sooiedade, que não lhes reconhecerá
mais que um proprietrário para cada unidade.

Artigo 7 - A transfeÉncia de ações, ordinádas ou preferenciais, nos casos permitidos
por lei, deverá ser efetuad4 dc preferênci4 entre os acionistas, na proporção de suas
participações do capital social, por preço nunca ao inferior ao de seu valor nominal.

Perilgrafo 2' - Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, deverá o acionista manifestar,
por escrito, à Diretoria, a sua intenção de alicnar as ações, mencionmdo o nrhero de
ações que pÍetende vender, o nome e o endereço de quem as queÍ comprar, o pr€ço, a:;

condições de pagamento e demsis esclarecimentos aecessários.

Par{grafo 3" - A DiÍ€toria no pmzo de 15 (quinze) dias, a contar da data em que for
notificad4 mmwricará o fato aos demais acionistas por carta contra recibo, os quais terâo
o prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçilo, para declarar, por
escrito, se queren ou não adquirir as ações, sendo que u n66 s66rrnicação do acionista

Página 5 de 13
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Prnlgnfo lo - O direito dos acionistas que não qüsercm adquirir as ações devolver-se-
á aos demais acionistas que as quiser adquirir, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, respeitada sempre a pÍoporcionalidade ao número de ações de que forem titulares
na ocasião.
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NOVA FLOR - COMÉRCIO DE COSMÉTICOS S.A.
ATA AsSEMBLúH cnnu extR.loRonrÁnrl

ACONTECIIIA EM 0 4101 /2017
CNPJ: 10.559.551/0001-43

NIRE: 413.0009466-?

notificado nesse senüdo, no prazo aqú estipulado, seÍá considerada como rcnúncia ao s€u
direito de prcferência na aqüsição proporcional das ações que estarão sendo ofcrccidas à

venda

Parágrafo 4o - Não havendo manifestâgão dos demais acionistas, no prazo assinado no
Parágrafo Primeiro deste artigo, ficará livre a transferência das ações a tercefuos.

Paúgrefo 5" - Nos casos de peúorÀ 8rÍ€sto, sequestro, hipotecajudiciária. insolvência,
arÍ€cadação ou qualquer ato de constrição judicial sobrre ações d8 sociedade peíeocente
a qualqr:er acionist4 estc devcná obrigatoriamente dar imediato coúecimento deste fato,
por escrito, à Diretoria que, por sêu turno, deveú em nome da sociedade, pedir a
substituição do ato de consfição judicial que recair sobrc as ações, mediante cauçâo de
ouEos bens ou valorcs, arrematar a,s ações na wentualidade de serrm levada à praça ou a
leilão, remir eventual cxecução ou hipoteca judiciária" enfm, liberar por qualquer forma
o ato de constriÉo judicial que recair sobre as ações, as quais, após überadas, deverão
ser colocadas à venda aos demais acionistas na forrra prevista no capú deste artigo e, no
que for aplicável, em seus Paúgrafos l', 3'e 4".

Perágrafo 6' - Às ações preferenciais ctassc "4" são assegurados:

(a) Preferência à distribuição dc dividendos preüstos no inciso V do artigo 200 da ki
6.404/1976, aprovados pela Assembleia Geral e distribuídos segundo critérios
determirados pela Diretoria; e

@) Prioridade no reembolso do capital, sem pÉmio, em caso de liquidação da Companhia
em relação às ações ordinárias.

Parágrafo 7" - As açôes prcferenciais poderão ser resgatadas, em qualquer tempo, pelo
seu valor patrimonial calculado segundo balanço especialmente levantado para esse Íim.

AÉigo 8o - Os acordos de acionistas quc estabeleçam as condições de compra e venda de
ações de emissão da Companhia, o direito de prcferência na compra desAs, ou o exercício
do direito de voto, seúo semprc observados pela Companhi4 desde que arquivados na
sede social da Companhia- Os rrlrninista<lores da Companhi a zelaráo pela observância
desses acordos c o presidcnte da assembleia geral não computará o voto proferido em
contrariedade com as disposições dos acordos.
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Periigrafo único - Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos
de acionistas serão válidos e oponiveis a terceiros, tiio logo teúam sido averbados nos
liwos de registro de agôes da Companhia.

Capítulo III
Da Ássembleio Geral

Ártigo 9" - A Assembleia Geral é o órgão deüberativo da Compaúia e tem poderes para
decidir todos os negócios da Companhia e reunir-se-á, ordinariamente, denho dos (X
(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as
matérias constantes do afigo 132 d^ Lei 6.404176 e, extaordinariamente, sempre que
necessário.

Perágrafo 1' - A Assembleia Geral deverá ser convocada pelos DiÍetores da Sociedade,
nos tennos do aíigo 123 da Lei 6.4M176, devetdo os trabalhos serem dirigidos por mesa
composta de presidente e secretririo, na forma do panígrafo segundo abaixo.

Parúgrafo 2' - A Asscmbleia geral será presidida p€lo Presidente da Companhia, ou, na
ausência deste, por qualquer outo membro da diretoria que veúa a ser escolhido por
deliberação da maioria dos acionistas presentes. O Presidente da Assembleia escolheni
dentre os prcsentes, o secretário da mesa,

Pardgrafo 3' - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as excegões previstas
em L€i, neste Estatuto ou em acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social
da Companhia, serão tomadas por maioria de votos, Dão se computando os votos em
branco.

Artigo l0' - Sem prcjuízo das competências atribuídas por lei à Assembleia Geral,
compete a esta:

(i) Eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretorial

(ii) Podcrá fixar os honorários globais dos membros da Diretoria" assim como dos
membros do Conselho Fiscal, se e quando instalado;

(iü) Âtribuü boniÍicações eE ações e decidir sobre eventuais grupamentos e/ou
desdobramentos de ações;
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(iv) Deliberar, de acordo com pmposta apÍesentada pela administração, sobre destinaçâo
do lucro do exercício e a distribuiçâo de diüdendos; e,

(v) Eleger o liquidante, bem como Conselho Fiscal que deveni funcionar no perÍodo de
üquidação.

AÍigo I lo - A Companhis ssç6 administada por uma Dietoria.

Peúgrafo l" - Os dirçtores serão investidos em seus cargos mediante assbatwa de terÍno
de posse no livro púprio, dentro dos 30 (trinla) dias que se seguirem à sua cleição, e

ficam dispensados de prestar caução para garantia de sua gesüio.

Prrígrefo 2' - Os membros da Diretoria estiio obrigados, sem prejuizo dos deveres e
responsabilidades a eles atribuídos por Lri, a manter reserva sobre todos os negócios da
Compaohia, devendo trataÍ como sigilosas todas as informações a que tenham acesso e
que digam respeito à Companhiq seus negócios, funcionários, administradores,
acionistas ou contratados e prestadores de servigo, obrigando-se a usar tais informações
no exclusivo e melhor interesse da Compaúia-

Seçío II - Diretoria

AÉigo 12' - A Diretoria seni composta por 2 (dois) membros, residentes no País,
acionistas ou não, eleitos e destituiveis pela Assembleia Geral, sendo um Diretor
Presidente e ,'- Diretor Geral.

Parígmfo l'- O mandato de cada Diretor será de 3 (três anos), sendo permitida a

reeleição. Findo o prazo de mandado, os Diretores permanecerão no exercício de scus
cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos.

Paúgrafo 2' - O exercício do cargo de Diretor cessa pela destituição, a qualqueÍ tempo,
do tinrlar, ou pelo término do mandado, se não houver recondução, observando-sc ainda
o disposto na paÉe final do Parágmfo Primeiro acima A Renúncia toma-se eficaz em
relação à Comparüi4 desde o momento em que esta coúecer da comunicação escrita do

í"
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rcnunciante, produzindo efeitos perante terceiros de boa-fé após o seu arquivamento no
Registro Ftiblico de Emprcsas MeÍcantis e publicação.

Perigrrfo 3o - A sukituição dos Diretores, no caso de ausência ou impedimento
temporário, ou sinda por renúncia, morte ou incapscidade, será deliberada em Assembleia
Geral, podendo o Diretor supérstite, eleger interinamente o substituto.

Artigo 13o - Compete à Diretoria exercer as atribuições que a Lei, a Assembleia Geral e

esne EsEtuto Social lbe conferirern para a pútica dos atos necess&ios ao funcionamento
regular da Companhia, incumbindoJhes a administração e a gestão dos negócios e

atiüdades da Compaúi4 observado o disposto nos demais aÍigos deste Estatuto Social,
inclusive:

(i) klar pela observáncia do Lei, deste htatato Social e dos deliberações Àssembleia;

(ii) elaborar e submeter à Àssembleia Geral, o relatório da Diretoria, e as demonstrações

Jinanceiras de cada exercício, acompanhados do relatório dos auditores independentes,
qudndo contratados, bem como a prorysta de aplicação dos lucros apurados no exercício
anlerior;

(iii) deliberar sobre Jiliak, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros
eslabelecimentos da Companhia nos Wís ou no exterior;

(iv) praticar os atos de sua comrytência, conforme estabelecido nesÍe Estatuto Social;

(v) representar a Companhia, ativa e passivamenle, em juízo ou fora dele, respeitadas as
disposições previstos nesle Estatuto Social, nos limites de suas atribuições;

(w) assinar conlratos, contrair empréstimos e Jínanciamentos, alienar, adqairir,
hipotecar, ou, de qualquer modo oneror bens da sociedade, móveis, imóveis e outros
direitos, respeitadas as disposições previslas neste Estatuto Social:

(vii) aceitar, sacar, endossar e ovalizar documentos cambiais, àtplicatas, cheques, as
promissóias e quaisquer oulros títulos de crédito que impliquem responsabilidade para
a sociedade, respeitadas as disposições previstas neste Eslaluto Social;

(viii) abrir, movimenlar e encerrar contos em quaisquer estabelecimentos bancários ou
instituições de crédilo no País ou Exterior.

I
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Artigo 14" - A representação da CompÊnhia, em juízo ou fora dele, ativa e pâssivamedÊ,
em quaisquer atos ou negócios jurÍdicos, ou perante quaisquer repartiçõês públicas ou
autoridades federais, estaduais ou municipâis, nos atos de aquisição, alienaçâo ou
oneraÉo de bens e direitos da sociedade, bem como nos atos e operações de gestão

ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de escrituras de qualquer naturÊza,
lehas de crâr:rbio, cheques, ordens de pagameÍto, contratos em geral e quaisquer ouros
documenlos ou atos que importern responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou
que a exonerem de obrigações para com terceiros, o aceite, o endosso e a alaliação de
documentos cambiais, duplicatas ou ouEos títulos de cÉdito, serão obrigatoriamente
praticados (i) pelo Diraor Presidente, ou pelo (ii) Diretor Geral sempre, em conjunto ou
isoladamente, ou (iii) por um Focurador com poderes específicos, nomeado na forma
prcvista no paágrafo primeiro.

PeÉgrafo Io - As procurações ern nome da Compaúia serão outorgadas (i) pelo Diretor
Presidente e (ii) pelo Diretor Geral que, em conjunto ou isoladamente especificarão os
poderes conferidos, Caso o instrumento de mandato não menciona o prazo de vigênci4
reputsÍ-se-á outoÍgado por prazo indetcrminado, no caso de pmcuração outorgada para
finsjudiciais ou para repÍÊsentação em processos adminisEativos, e pelo prazo de I (um)
ano nos deÍnais casos.

Perágrefo 2'- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à
Comparüia, os atos de quâlqu€Í dos Diretores ou procuradores que envolvercm em
obrigações relativas a negócios e,/ou operações estrarrhos ao objeto social, tais como
fianças, avais e endossos ou quaisquer outras gúantias em favor de terceims.

Perígrefo 3o - Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2o acima, cada Diretor (i) rcsponde,
perante a Companhia e solidâriamente com esta perante terceiros, por culpa no
desempeúo de seu cargo e funções; e (ii) teú de restituir à Compalhiq com todos os
lucros resultanles, os céditos ou bens sociais que aplicar, sem autorização expÍessa da
Assembleia Geral, em proveito próprio ou de terceiros, e, se houver prejuÍzo, também por
ele respondeú.

ArÍigo 15' - A diretoria proporq às assembleias gerais, a forma de distribuição dos
diüdendos e lucÍos da sociedade.

AÉigo 16" - A diretoria reunir-se-á semprr que convocada poÍ qualquer dos diretores, e
su"" tesoluçôes constarão do Livro de Atas das Reuniões da Diretoria.
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Capítulo V
Do Coaselho Fiscal

Artigo 17" - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente
sení insalado na forma da lei, e será composto de 3 (tres) a 5 (cinco) membros efetivos e

igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral em gue for
requerido o seu funcionamento,

Prrígrefo 2" - As deliberações do Conselho Fiscal serâo tomadas por maioria de votos e
lançadas no livro póprio.

ParÁgrafo 3o - Os membros do Conselho Fiscal terão os deveres e responsabilidades
estabelecidos pela legislação societríria em vigor.

Artigo lE - O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coincidindo com o ano
ciüI, tenninando no dia 31 de dczembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social a
Diretoria fará elaborar as demomEações financeiras previstas ern Lei, obsewadas as

normas legais e princípios conúbeis, as quais compreenderão a pÍoposta de destinação
do lucro do exercício.

Artigo t9'- Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer
participação, evenfuais prejuízos acumulados e a provisão para o Irnposto de Renda.

Parígrefo lo - Sobre o lusro remanescente, apurado na forma do caput deste artigo 15",
seÉ calculada a participação estatuuária dos administradores, quando houverem, ate o
limite mriximo legal, conforme preüsto no artigo L52, paúryrafo lo da Lei 6.4M/1976.

Pátina 11 dê 13
frta íottra é

CERIIEICo o REGISTBo w 22/0A/20L7 la:a0 SOA N" 201753a7573
PROIOCOTO: L153a1513 DB O2/OA/20\7. CórGO DE VERrrrCÀçÃO:
11703245519. IrIBE: t130009/1567.
§ovl ErrR - corÉRcro DE coslrÉtrcos s-À-

luNÍa co^úrclÂt
DO ?at^N^ Lib.lt d BôquÊ

sEcRtrlRrÀ-@nÀr
cÍtPJtÍB,22/OA/2OL1

rw-erytG!.facil.p.. gov.br
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Cap{luloW
Exercício Social e da Distribuição dos Lacros

Perígnfo 2" - Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o
parágrafo anterioÍ:
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(a) 5% (ciuco por cento) serão atribúdos para a constituição da reserva legal, que nâo
excederá 20% (vinte por cento) do capital social;

(b) do saldo tlo lucro liquido do exercício, obtido após a deduçÍlo de que trata o parágrafo
anterior e da destinação referida no item (a), e ajustado na fomra do artigo 2A da Í*i
6.404/1976, destinar-*-ão 25o/o (vinte e cinco por cento) pera o pagamento de dividendo
obrigatório a todos os acionistas.

Perógrafo 3" - Atendida a disFibuição prevista no parágafo anterior, o sâldo terá
destinação aprovada pela Assembleia Geral, respeitadas as disposições legais e
estahúí,rias aplicáveis.

AÉigo 20'- Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da
deliberação do ato que autorizou sua distribúção, prcscreverão em favor da Comparüia.

Aúigo 2lo - A Compaúia poderá levantar balanços anuais, semestrais, trimestrais ou
menmis, e declarar, por deliberaçâo da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros
apurados nesses balanços e/ou de juros sobre capital póprio, tudo sempre por conta do
total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitaçôes
previstas em Lei.

Parágrafo 2" - Os dividendos intercalaÍ€s ou intermediários e os juros sobre o capital
próprio deverão ser semprc imputados ao dividendo ob'rigatório.

Copítulo WI
Do Direilo de Reeesso

Artigo 22'- O valor de recesso a ser pago pela Companhia, nos casos previstos em Lei,
será apurado pelo valor econômico da Companhia diüdido pelo número total de ações,
sendo tal valor econômico apurado aüavés de avaliações nos termos da Lei.
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NOVA FLOR _ COIdRCIO DE COSMÉTTCOS S.À
ATA AssEMBLÉrn csRAL ExrnnonorxÁmn

ACONTECIDA DI0,O4N7NOfl
CNPJ: 10.559.55U000143

]IÍIRE: 4t3.01X19466-7

Capítulo VIrr
Da Liquidação

Àrtigo 23' - A Compaúia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegeú o
liquidarte e, se for o caso, inslalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação,
elegendo scus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações.

Capítalo D(
Disposições Gerais

Artigo 24" - Os casos omissos neste Estatuto Social seÉo resolvidos pela Assembleia
Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações.

Curitiba (PR), 04 dejulho de 2017

{k"
't

%-ASSINATURAS:

Presidente:
ROBERTO PAPOV

oo

\

retor

-'a
Secreúria:
FATIMA B

SERGIO DAIAZEN

DOS SANTOS

Geral
L:n=.

Acionista e Diretor Presidente
VERNET PARTTCTPAÇÃO
SOCIETARIA LTDA
Roberto Papov
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,L'NTA COMTICIÀL
f,O ?ANANÂ

s^,, datàdà de 04 dejulho dê 2017

CERTIFÍCO O REGISIRO É14 22/Oa/2Oa7 14:{O soB N' 2017534?573
pRcÍrocolo: 1753a75?3 DE O2/OA/2OL7. CóDrGO D' \rERrErCÀçÁO:
117032a5519. !aIRE: 4130009a66?.
taovl EÍpR - cc Ércro DE cosxÉucos s.À.

il

0v!ib.r9ãd Bogur
SECRETÀAIÀ-GER,À.I

cwJTÍD , 22/OA/2O\1
,w.êry!ê..fãcil-p!.gow-br
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i,TINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Fêdêrel do Bresil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrêvêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão ê válida paÍa o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vanculados. Rêfere-sê à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lntetnet, nos
enderêços <http://rfb.gov.bn ou <http:rlvww.pgfn.gov-br>.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.
Emitida às '10:17:'14 do dia 0910412020 <hora e data de Brasília>
Válida ate 06/10/2020.
Código de controle da certidão: 460C.1F04,C285.453D
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

0w

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉB[os REI-ATIVoS AoS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: NOVA FLOR - COMERCIO DE COSMETICOS S.A
CNPJ: í 0.559.55í /0001-43

%



c000,, i

Voltar lmprimir

C,,I;íl-
cAlxÁ ECoNôMrcA FEoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.s59.s51looo1-43
Razão Socialr'tovA FLoR coMERcIo DE cosMETlcos LTDA

EndereçO: RUA DR MUNHOZ DA ROCHA 1542 FUNDOS / CENTRO / APUCARANA / PR
/ a6aoo-o'l o

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontrô-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê!0s/03 /2O2O a 02/ 07 / 2O2O

Certifi cação Ilúmêro: 2020030503022782841859

Informação obtida em 07|O5|2OZO 16:32:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

M ffi
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PÂOr nâ I arê l

pooen firDrctÁRto
JUSTI ÇA DO TRÀBA-LHO

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: NOVA FLOR - COMERCIO DE COSMETICOS S.A
(14ÀTRI Z E FILIAIS) CNPJ: 10.559. ss1l0001-43

Certidão n": 9026129 /2020
Expedição : 'J,6 / 04 / 2020 , às 15:21:21
Validade: L2/10/202o - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat.a
de sua expedição.

INFORITÍÀçÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judj.ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorárj-os, a custas, a
emolumêntos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Público do
Trabafho ou Comissão de Conciliação Prévia.

M

Certifica-se que lrovÀ FrroR - cot{ERcro DE costíBTrcos s.À
(rÍÀTRIz E FILIÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

10 . 5 5 9 . 5 51/ 0 0 0 1 - 4 3 , NÃO coÀIsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão êmitida com base no arE. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n' 1470/201! do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados atê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tribunal Supêrior do Trabalho na
Internet (http: / /www. Est. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

úf
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TRTBUNAL DE COilTAS DA UIUIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resullados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 1810512020 l5:54:04

Info da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônicâ:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Pam acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poÍal do órgão gestor, clique AOUI

gão Gestor: PoÉal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori nal no portal do ó estor, cli ue AOUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajuídica visa atender aos princípios de simplificação e

ô

1

t

Razão Social: NOVA FLOR - COMERCIO DE COSMETICOS S.A
PJ : 10.559.551/0001-43

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade

ara acessar a certidão original no portal do estor. cli ue AQt]l

Gestor: CNJ

ministrativa e Inelegibilidade
ultado da consulta: Nada Consta

ffi
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n'12.965, de 23 de abril
de2014, Lei no 13.460, de 26 dejunho de 2017,Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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TCEPR

Consulta de lmpedidos de Licitar

Pe5qüi.. Ihpêdido. dê Liclt.r

iloíne flovA FLoR - coi4ÉRcÍo DE cosMmcos s.À

Íipo doorÍnento CNPJ Llúmerod€urÍEÍrto 10559551000143

Perirdo puHkação I de

Dàta de Inklo Impedlmentor de

Dôta de Frm Impedimento: de

!. ,Hutll lTtl.l EMONTRAÍ)(} PARA 0 [NPJ:10559551000143!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR UTYSSES
ComissãoPermanentedeLicitação C00C;-.-

Rua Olívio Gabriel de Olivêira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000
TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 366+1214

Site: www.doutorulysses.pr. gov.br
Efl âil: licita.pmdu@gmail.com

DTSPENSÀ DE LrCrrÀÇÃO N" o0o8/2o2o

pRorocol,o ou r.rcrraçÃo: oo21 /2O2O.

ObJEtO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NA LEI 1-3.9'19/2020, VISANDO
A AQUISIÇÃO DE ITENS PARÂ USO NAS AÇÕES DE COMBATE AO VÍNUS
CAUSADOR DA COVID-19, SENDO AQUISIÇÀO DE SABONETE LIQUIDO
ANTIBACTERIANO, CONEORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REEERENCIA ANEXO

Base Lêga1: Art. 26 da Lei n". 8.666/93, de 2L/06/93; Art. 4

inclso IV, alínea e) da Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de

t- aJ Lerações posteri orês.

Eupresa: NOVA FLOR
10. 559. 5s1/0001-43.

COMÉRCIO DE COSMÉTICOS S/A CNPIT :

o MUNrCÍPrO DE DOUTOR ULYSSES/PR, Pessoa Juridica de Dlreito
Privado, com sede na Rua Olivio Gabriel de ofiveira, n".10, em
Douto.r Ulysses-Paraná, inscrito no CNPJ sob o n". 95-422-911l0001-
13, representado pelo seu Prefeíto Municipal, o Sr. MOISEIS BRANCo
DA SfLVA, brasileiro, casado, portador da cédu1a de identidade RG.
n". 5.345.761-4-SSP/PR, inscrito no CPE sob no. 113-142.989-04, e
pefo Secretário Municipal de Saúde, JORGE AIÇAR ASSAD DE SUSS NETO,
brasileiro, casado, inscrito no CPE sob n" O23.333.6'19-62, Conforme
Decreto de Nomeação n" 36/2020, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto no. 04/2020
necessita DISPENSAR licitação visando à contratação do Objeto acima
especificado, conforme Oficios 098/2020 e Termo de Referência em
anexo.

De acordo com os Oficios n" 098/2O2O, enviada pela Secretaria
Municipal de Saúde, solicita DISPENSA de licitação vlsando à
aquisição de Sabonete liquido antibacteriano para uso dos
colaboradores de Secretaria Municipal de Saúde e a pacientes que
necessllem de utilizar as dependências das Unidades Básicas de
Saúde quando em atendimento pela mesma. Destaca ainda que taf
aquisição faz parte das açÕes de prevenção a disseminação do virus
causador da COVID-19, conforme disposto na fei 13.919/2020-

2020 e

1de6
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A fim dê demonstrar os preços de mercado a referida Secretaria
ajuntou em anexo ao Oficio, cotaÇões de preços obtidas junto a
fornecedores do objeto pretendj-do a1ém de consuftas de preços
real-izadas junto ao Paj-nel de Preços do Governo Federa.I e através
do buscador Google através de "print", a fim de atestar a
compatiblJ-idade do preÇo com o mercado.

Para descrição dos produto a serem adquiridos, bem como as
condições de entrega, aceitabilidade, responsabil idades da
contratante e contratada, e demais informações pertinentes estão
presentes no Termo de Referencia qual fara parte como documento
Anexo Nota de Empenho.

É o breve relato.

Atendendo ao ordenamento do Executivo Municipal, foi realizado
consufta a Secretaria Municipal de Einanças e ao Departamento de
Contabilj.dade, quanto à existência de dotação orçamentária a fim de
fazer de jus ao pagamento da despesa.

Con fo rme

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR UTYSSES
Comissão Permanente de Licitação

Rua OlÍvio Gabriel de Oliveirá, Centro, Doutor Ulysse§ - PR, CEP: 83.59G000
TELEFONE (4r ) 3664-1165 - (41) 3564-1214

Site: w\rw.doutorulysses.pr.gov.br
E-mail: licita.pmdu@gmail.com

documento em anexo ao processo,
dotaÇões orçamentárias, referente ao

C 00 u:,

há a indlcação das
Exercicio 2020:SE uintes

Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despesa
í30 07.00í.í 0.301.00í 3.2.040.3.3.90.30.00.00. 494 Material de Consumo

Dentre os orçamento col-etados verifica-se os preÇos apresentados
pelas empresas NOVA ELOR - COMERCIO DE COSMÉTICOS S.A - CNPJ:
10.559.551/OOO1-43; I(ALIDA COMÉRC]O DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA -
CNPJ: 81.069. 486/0001-16; e a empresa cIBRALTAR COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME (GRUPO SENTAX) - CNPJ: 08.532.602/0001-
00, apresentaram orçamentos vá1idos para a presente aquisj-ção,
sendo os demais orÇamentos descartados pois não atendem ao
descritivo do edita-I .

Atendendo ao ordenamento administratívo, fo.i verificado junto
Departamento de Compras, a existência de Contratos ou ATA,s
Registros de Preços para aquisição dos referj-dos itens válidas e
ainda haviam saldos disponiveis para aquisição, sendo obtido
seguintes dados:

2de6 SA.
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de

os

PRODUTO I'NTDÀDE QTDE. QTDE FORNECEDOR

DA ffiSPESA.PÀRE2. Età DZ

Red.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES
Comissão Permanente de Licitação

Rua Olívio Gabrielde Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590{00
TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 3ô64-1214

Site: www.doutorulysses.pr.gov.bÍ
E{nail: licita.pmdu@gmarl.com

c000t

REGISTRADO EM
ÀTÀ

I,ICTTÀDA sÀ],Do

Sabonete liquido
erva doce ga1ão

de 50 litros
GI 1,0 2,0 MULTILIZZA COMERCIAL LTDA.

Dados originais encontram-se em anexo

Verifica-se que o produto sabonete 1j-quido descrito no Pregão
Presencial SRP n" 21, diz respeito a produto diferente do
requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde devido ao fato de o
mesmo não possuir em seu principio ativo o agente bactericida.

Dentre os fornecedores
através do menor preço
Referencia.

preço vá1ido,
que atendesse

a escol-ha do mesmo se deu
ao solicitado no Termo de

com
e

Após as analj-se das propostas apresentadas tem-se
menor preÇo é a empresa IIO\IÀ EI.oR - COUERCIO DE
CTIPJ: 10 .559.551,/OOO1-43, verifica-se ainda que
integralmentê ao Termo de Referencia, para o
segu j-nte iten:

Quanto ao pagamento o mesmo rea.l-izado na modal-idade a
30 dias, a contar da entrega dos produtos, aceite
emissão da Nota Eiscal-.

Valor Gl-obal de RS 2 .850,00 (DOIS MIL OITOCEIÍIOS E CIIIQITENTÀ
REe,rs).

que a dentora do
co$íÉTrcos s.À -
a mesma atende
fornecimento do

prazo em até
definitivo e

Trata-se de pedido de Dispensa de LicitaÇão para aquisição de
produtos adotados como uma das medidas de enfrentamento da
emergência em saúde púb]ica decorrente do surto de contaminação do
virus causador da COVID-19 a serem utilizados em aÇões de combate
no âmbito do Município de Doutor Ulysses desenvolvidos pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando que a grave situação pandêmica hoje instafada no país,
exíge-se rápidas medidas do Poder Púb1ico, flca claro que a
realização de l-icitações para contrataÇões tidas como urgentes de

I .)

(

Descrição do Objeto Qtde V. Unit. V. Total
Sabonete liquido antibacteriano,
aspecto físico viscoso, com ou sem
odor, fornecido em frascos de 1

litro.

300,0 R$ 9,50 R$ 2.850,00

3de6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES
Comissão Permanente de Licitação

Rua Olivio Gabrielde Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR. CEP: 83.590{00
TE LEFON E (41 ) 36&1-1 1 65 - (41 ) 3664-1 21 4

Site: www.doutorulysses. pí.gov.br
E{ail: licita.pmdu@gmail.com

C000i.

como é sabido,
adequado.

objetos que visem o enfrentamento do virus,
requerem um tempo razoável, difici1mente seria

Que ,
o meio

Nesse diapasão o J,egj-slador ao promulgar a Lei 1,3.919/2020,
instruiu já em seu art. 1" no §1,", a sua principal diretriz que é:
a proteÇão da coLetividade, resguardando-a da pandemia. Como
assentou Carmen Boaventura, "a 1ei foi objetj-va no sentido de
lrazeÍ, ab initio, qual a finalidade a que se destina, diante da
emergência, definindo regras e situaÇões vi-nculadas ao
enfrentamento da crise de saúde púb1ica".

Em seu art. 4o, instituiu uma nova modalidade de contrataÇão
dj-reta, medida esta temporária que perdura até o fim da situação de
emergência nacional, a qual excepcionalmente permj-te a realização
Dispensa de LicitaÇão, conforme dispõe:

Àrt. 4" É drspensável a licitaÇão para aquisiÇão de bens,
serviÇos, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde púbIica de importância
internacional decorrentê do coronavirus de que trata esta Lei.
(Rêdaçâo dada Dê1a tdêdida Provisória n" 926, dê 2O2O)

Com base neste dispositivo, qualquer ente do Poder Público fica
autorizado a dispensar a fej-tura do procedimento licitatório
quando, excfusivamente em função da emergência de saúde pública,
buscar adquirir bens e insumos ou contratar serviços, inclusive de
engenharia, a fim de mitigar os terríveis efeltos da pandemia.

Cabe aqui destacar, que mesmo tratando-se de uma autorizaÇão
especial para realização de Dispensa, há de se respeitar os ritos
processuais e as devidas formalidades legais, tais como as advindas
das contrataÇões públicas provenientes de dispensa da Lei de

\z Licitações, que devem obrigatoriamente ser precedi-das de pesquisa
de preços. Tanto a Lei n" 8-666/7993 (art. '1", § 2o, inc. II e 40,
§ 2", inc. II) quanto a Lei no 10.520/2OO2 (art. 3o, inc. III)
exigem a elaboração do orçamento estimado para a identificação dos
valores praticados no mercado para objeto pretendido pela
Administração.

Ta1 obrigação cambém
13 . 91 9 / 2020. As s j-m, é

ocorre com as
obrigatórj-a a
cons idera r,

dispensas com
realização de

no minimo, um

base na Lei n"
esti-mativa de
dos seguintespreÇos a qual deverá

parâmetros:

a
b

d

Portaf de Compras do Governo Eederal;
pesquisa publicada em mídia especializada,-
sitios eletrônicos especiatizados ou de dominio amplo;
contrataÇões simil-ares de outros entes púbficos; ou
pesquisa realizada com os potenciais fornecedores

4de6 ôp.



Por fim, a fim de dar transparência aos acordos, o legislador
insculpiu no § 2o do art. a impos j-ção da imediata
disponibi Iização das contratações em sítio ofj-cial- municipio na
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber:

- as informações previstas no 3" do art. 8" da Lei n" L2.527/2OL1,
(Lei de Acesso às InformaÇões);
- o nome do contratadoi
- o número de sua inscrição na Receita Federal (CPE ou CNPJ) ;
- o prazo contratual i
- o valor; e
- o respectivo processo de contratação ou aquisição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR UTYSSES
Comissão Permanente de Licitação

Rua Olívio Gabíiel de Olivei.a, Ceniro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000
TELEFONE (41) 366,1-1165 - (41) 356+1214

Siie: www.dcutorulysses.pr gov.br
Efl ail: licita.pmdu@gmail.corn

]he
para

solicitado
fo rma I i za Ção

ír n 0,il :- :

de
À empresa, decl-arada como vencedora foi
ciocumentos de habilitação jur:idica e fiscal
contrato conforme apresentado aba j-xo:

1. EÀB]I,ITÀÇÀO üT'RÍDICA:
a) Registro Comer:cial- no CASO de Empresa
rndirri-duaL (deverá ser apresentado devidamente autenticado) ;

vl

ou
b) Ato Constitutívo, Estatuto cu Contrato Social em

or, devidamente registracio, em se tratandô de sociedades
comerciais, e, no caso de scciedades por aÇôes,
de documentos de eleiçãc de seus adrn.ini st radores
apresentado cievidamente autenticado),' e
c) Prova de Inscrição no CNPJ; (autenti-cado

acompanhado
(deverá ser

ou emitido

2
via internet ) ,'

REGI'LÀRTDÀDE FISGAI. :
a) Prova de Regularidade para com a Eazenda Federal-,
mediante apresentação de Certidãc de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita
Federal- do domicílio ou sedê do proponente, ou outra
equival-ente, na fcrma da lei (autentlcado ou emitido via
Internet ) .
b) Prova de requfaridade relativa ao Fundo de Garantia
por Têmpo de Servr (EGTS), demonstrando situaÇãc regularÇc
no cumprimento dos encargos sociars instituídos por 1ei -
CRE-EGTS. (autenticado ou emitido via internet).
c) Certidãc negativa de débitos trabafhista
CNDT. (autenticado ou emitido via internet).

A empresa vencedora realizou a apresentação
so.Iicitada, que após analise foi declarada
conformidade.

da docunentaÇão
REGULAR e em

5de6 'y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR UTYSSES
Comissão Permanente de Licitação

Rua Ollvio Gabriel de Oliveiía, Centro, DoutoÍ Ulysses - PR, CEP: 83.59G000
TELEFONE (41) 36&Í-1165 - (411366+1214

Site: www.doutorulysses. pr. gov. br
Êíail: licita.pmdu@gmail.com

nn0 5

Com fundamento nas justificativas da Secretaria Munj-cipal de Saúde,
detectou-se que as condições de habilitaÇão foram atendidas, o
preço ofertado encontra-se justíficado nos autos, a descriçâo dos
produtos é compativel ao Termo de Referencia, verificou-se ainda,
que a Secretarj-a Municipal de Saúde observou todas as regras e
procedj-mentos a que é imposta.

Após as devidas anal,ises, esta Comissão de LicitaÇão apresenta
justificativa favorável para a ratificação, tendo em v.ista que:

- A aquisição enquadra-se nas hipóteses definidas no Artigo 4,
Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2O2O e alterações
posterioresi e

- A vencedora atende ao Termo de Referencia e as necessldades da
Secrêtaria Municipal de Saúde.

Nada mais para o momenlo, submetemos o presente ao crivo da
Procuradorj-a Juridica para anáfíse da regularidade, e logo em
seguj-da ao Prefeito Municipal para apreciação e se achada conforme
homologada e demais medidas cabiveis.

D

Doutor Ulysses, Paraná, 18 de maio de 2020.

Luiz Oter Mo eira Eit z
Presidente da Comissã

Ol i rda

anente de Licitação

cida Afefuia

oPe

Membro

IUL ,4^q-.rl rro*r,^-,
y'oeli Ânielo boblinÉ

Membro
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-DA PROCURADORIA JURÍDICA

.Ao: SETOR DE LICITAÇOES

-DrspENSA DE LTCITAÇÃO n" 0008/2020

-PROT0COLO n" 0027 1202O

Dispensa de Licitação.

É o breve re

PareceÍ íeÍ, Di5pensa O@alZOzO Página-1-de6

1. DA ANÁLISE DO PROCESSO

Trata-se de Parecer Jurídico quanto ao Processo de Dispensa de

Licitação n' 0008/2020, que tem como objeto a aquisição de sabonete líquido

antibacteriano, conforme Termo de Referência Anexo I, fundada na l-ei 13.97912020, que

dispõe sobre as medidas para enÍientamento da emergência de saúde públioa de

importância intemacional decorrente do coronavirus.

O processo teve início com a reqúsição da Secretaria Municipal de

Saúde, descrevendo e justificando objetivamente a contratação pretendida.

lnstrui o pÍocesso, também, hês cotações de preços com emprcsas do

ramo. além de pesquisa junto ao Painel de Preços do Governo Federal e atravós da rcde

mundial de computadores pelo buscador Google.

O contador responsável informou a dotação orçamentáÍia

correspondente. A previsão dos recursos financeiros para o custeio da despesa foi
confirmada com o Secretiírio de Finanças e a autorização para se iniciar o procedimento

foi dada pelo Prefeito.

Verifica-se que a empresa que propôs o menor preço âpresentou todos os

documentos exigíveis, notadamente a regularidade fiscal para com a Fazenda Pública
Federal (sobretudo INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além de prova da

regularidade relativa ao FGTS. Vale ressaltar que na contratação por DISPENSA DE
LfCITAÇÀO, a documentação a ser exigida será, tão-somente, a comprovação de

regularidade junto ao INSS, bem como a regularidade junto ao FGTS, conforme Decisão
n" 1.241/2002 TCU/Plenário e § 3" do art. 195 da Consliluição Federal.

A Comissão Permanente de Licitações entendeu pela üabilidade da
contratação, ernitindo parecer favonável para que a mesma seja realizada mediante
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Conforrnc refcrido, cuida-se ds slaminar a viabilidade de aquisição

direta, com base no art. 4" da ki Federal n"13.979/20, de sabonete líquido antibacteriano,

com o objetivo de assegurar o atendimento dos profissionais da Saúde e de pacientes em

razào da pandemia causada pelo COVID- I 9 (novo coronavírus).

Por essa razão a presente análise é realizada sob excepcional urgência,

Íbcando-se nos aspectos juridicos mais relevantes da questão. Cumpre de antemão

esclarecer quc, nos termos do Parecer Referencial n' 0001 I/2020/CONJUR-
MSICGU'AGU, não obstante tratar-sc de dispensa de licitação fundamcntada em situação

dc cmergência, a análise juridica da aquisição prelendida será realizada com base na Lci
Federal n' 13.979/20, e não no ar1. 24, N, da Lei n" 8,666193.

Nesse viés, impoÍante transcrever o art. 4" da Lei Federal n" 13.979. de

06 de fevereiro de 2O20, que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância intemacional decorrente do coronavirus responúvel pelo

suÍo de 2019", com a redação dada pela Medida Provisóri a n" 926, de 20 de março de

2020, que assim dispõe:

Afl. 4" É. dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços,
inclusive de engenharia, c insumos dcstinados ao enfientamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrcnte do

coronavírus de que trata esta Lei-

§ I " A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é

temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde

pública de importÍincia intemacional decorrente do coronavírus.

§ 2" Todas as contrataçõcs ou aquisiçõcs rcalizadas com fulcro nesta Lci
serão imediatamente disponibilizadas em sitio oficial específico na rede

mundial de computadores (internet), contendo, no que coubeq além da;
informações previstas no § 3" do art. 8" da Lei n" 12.527, dc 18 de

novembro de 201 l, o nome do contratado, o número de sua inscriçâo na

Receita Fcdcral do Brasil, o pÍazo contratual, o valor c o rcspcctivo
processo de contratação ou aquisição.

Art. 4"-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere
o caput do art. 4o não se restringe a equipamentos novos, desde que o
fomecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e

funci onamento do bcm adquirido.

AÍ.4o-B Nas dispensas dc licitação decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de: I - ocorrência de situaçâo de
emcrgência; tr - necessidade de pronto atendimento da situação de
emergência; Itr - existência de risco a scguança de pessoas, obras,

Parecer ref Dispensa 00OE/2020
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prestação de serviços, equipamcntos e outros bens, públicos ou
particulares; e IV - limitaçâo da contratação à parccla necesúria ao

atendimento da situação de ernergência.

Art. 4'-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários

ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços

comuns-

AÍt. 4'-D O Gerenciamcnto dc Riscos da contratação somente será

exigível durante a gestào do contrato.

AÍ. 4'-E Nas contratações para aquisição de bens, sewiços e insurturs

necessáíos ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, sera

admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de
projcto básico simpliÍicado.

§ 1'O termo dc rcferência simplificado ou o projeto básico simplificado
a que se refere o caput contenl: I - declaração do objcto; II -

fundamentação simplificada da contratação; III - descrição resumida da

solução apresentada: [V - requisitos da contratação; V - critórios dc

medição e pagamento; VI - estimativas dos preços obtidos por meio de,

no minimo, um dos seguintes paÍâmetÍos: a) Portal de Compras do

Governo Federal; b) pesquisa publicada em mídia especializada; c) sítios
eletrônicos especializados ou de dominio amplo; d) contratações

similales de outros entes públicos; ou e) pesquisa realizada corn os

potenciais fomecedores; e VII - adequação orçarrentária.

§ 2' Excepcionalmentc, mediante justificatíva da autoridade competente.
será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3" Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do
caput não impedem a contrâtâção pelo Poder Público por valores
superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de

preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.

Art. 4"-F Na hipótese de haver restrição de fomecedores ou prestadores

de serviço, a autoridade competentc, excepcionalmente e mediante
justificativa, podeni dispensar a apresentação de documentação relativa à
rcgularidade fiscal e trabalhista ou. ainda. o cumprimento de um ou mais
requisitos de habilitaçâo, rcssalvados a exigência de apresentação de
prova de regularidadc relativa à Seguridade Social e o cumprimenro do
disposto no inciso XXXII do caput do art. 7' da Constituição.

Parecer ref. Dispensa 0«)E/2020 P a-3-de6
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Aí. 4"-G Nos casos dc licitação na modalidadc pregão, eletrônico ou
presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, sewiços c insumos

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os

prazos dos procedimentos licitatórios serão rcduzidos pela metadc.

§ l" Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar. este

scrá arredondado para o númcro inteiro antecedente.

§ 2" Os recursos dos procedimcntos licitatórios somentc tcrão efeito
devolutivo.

§ 3' Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o
art.39dakin"8.666.de2l dejunho de 1993, para as licitações de que

trata o caput.

Art. 4"-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo dc duração de até

seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto

perdurar a ncccssidade de enfrentamento dos eleitos da situação de

emergência de saúde pública.

fut. 4"-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta

Lei, a administração pública poderá prever que os contrâtados fiquem
obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões ao objeto contratado, em ate cinquenta por cento do valor
inicial atr,ral izado do contrato.

No que tange às aquisições emergcnciais com base na Lei Federal n"

13.979120. cita-se trecho do Parcccr Referencial n'
OOO I I /2020 CONJUROMS/CGU/ACU:

t...1

44. É importante esclarecer gue emergência é a situação dccorrentc dc
fatos imprevisiveis quc impôcm imcdiatas providências por parte da

Administração sob pena de potcnciais prcjuizos. Assim, dcvc cstar bqm
eüdenciado o risco de prejuízo ou comprometimento da segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outÍos bens, públicos ou
particulares-

45. Na lição de Marçal Justen F-ilho: "No caso específico das
contratações diretas, emergência sigrrifica necessidade de atendimento
imediato a certos interesses. Demora em realizar a prestação produziria
risco de sacrificio de valores tutelados pelo orden"mento jurídico. Como
a licitação prcssupõc certa demora para seu trâmite, submctcr a
contratação ao proccsso licitatório propiciaria a concrcti

Parecer reí Disp€nsa 0OOE/2020



UUNTCIPIO DE DOUTOR T'LYSSES
Estado do Paraná

clrPJ 95 .422. 911/0001-13

PROCI'&ADORIÀ JURÍDICÀ

' 14,,; - vrJUl

sacrificio a esscs valoÍes." (ruSTEN FILHO, Marçal, Comcntários à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética, 12a edição, 2008,
p.292).

46. Assim, deve ser evidenciado o nexo causal entre a contrataçâo direta
e a eliminação do risco de dano com a efetiva demonstração da relação

cntrc a necessidade a ser atcndida e a solução concreta adequada.

47. Comprovando que a contratação emergencial é a via adequada e

cletiva para a eliminação do risco, a Administração Pública somcntc
poderá contratar nos limitcs cstabelecidos na lei: "dispcnsa de licitação é

temporária", "aplica-se apenas enquanto pcrdurar a emergência dc saúdc

pública de importância internacional decorrente do coronavírus", nào

sendo possível ultrapassar tais limites.

48. Assim. para a configuraçào da contratação direta emergencial por
dispansa de licitação, dcvcm ser preenchidos os scguintes pressupostos:

a) Demonstração concreta e efetiva de que a aquisição de bens e insumos

dc saúde serão destinados ao enfrentamento da cmcrgência de saúde

pública de importância internacional dccorrcnte do coronavírus; b)
Dcmonstração de que a contrâtação é via adequada e efetiva para

eliminar o risco.

Assim, tem-se que nas contratações com fulcro no art. 4" da Lei Federal

n'13.9'19/20, a circunstânciâ emergencial é presumida, tendo em üsta a impossibilidade
de se aguardar pelo deslinde de procedimento licitatório, sob pena de perecimento do bem
da vida que se pretende aÍender, que, nesse caso, é a saúde pública, devendo ser

demonstrada a relação do objeto a ser adquirido sem licitação e o combate à situaçâo de

calamidade pública causada pelo novo coronavírus.

Nesse sentido, a justifrcativa pâÍa a prcsente conlratação constante da

manifestação quc inaugura os autos administrativos, evidencia a necessidadc para prevenir
riscos de infecção de profissionais da Saúdc c dc pacicntes em razão da pandemia causada
pelo COVID-I9 (novo coronavírus).

Além disso, deve-se levar em conta que o número de atendimentos a
serem realizados nos postos da rede pública nos próximos dias deveriá sofrer um aumento
considenivel de acordo com as estimativas, baseadas no comportamento do virus COVID-
l9 em outras localidades.

Quanto aos demais rcquisitos lrazidos pcla Lei Federal n' 13.979/20: -
Termo de referência simplificado: encontra-se atcndido, contendo todos os elementos
necessários e suficieÍltes para a aquisição; - Pcsquisa dc preços: encontra-se atendida,
tcndo sido realizada cotações de preços com empÍesas do ramo, além de pesquisa junto ao

PereceÍ ref. Dispensa 0008/2020 aBrna -de6
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Painel de Preços do Governo Federal e atraves da rcde mundial de computadores pelo
buscador Google; - Os recursos orçamentários encontram-se previstos.

Constata-se, assim, a observância das exigências legais constantes do art.

4' c scguintes da I*i Federal n" 13.97912O.

2. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se que e juridicamente viável a contrataçâo

direta pretcndida, considerando a situação dc emergência decorrente da pandernia causada

pclo COVID-I9 (novo coronavírus), com fulcro Do art.4" da Lei Federal n" 13.979/20,
tendo sido observados os requisitos previstos naquele diploma legislativo, bem como os

prcssuposlos constantes do paúgrafo único, incisos II c lll, do aí. 26 da Iri Fedcral

8.666/93. Salicnta-se, por derradeiro, que a prcsente manifestação possui natureza

estritamcnle jurídica, não tendo o condão de chancelar opçõcs técnicas adotadas pela

Administração, nem de emitir juízo de conveniência c oportunidade. Outrossim, dcvc-se

dar cspccial atenção ao cumprimento das demais formalidades legais previstas na Lei
l!919/2020, notadamente o disposto no § 2 do artigo 4" do referido diploma legal.

E o parecer, S.M.J.

Doutor tllysses, l9 dc maio dc 2020

,4SS1S

OAB/P 54781
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES

Rua Olívio Gabrielde Olryeira. Centío. Doutoí Ulysses - PR, CEP:83.590-000
TELEFONE (41) 36&r-116s - (41) 3664-1214

Ste: www.doutorulysses.pr- gov.br

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N.o OO27 I 2020

Doutor UlysseslPR,21 de maio de 2020.

DO: Gabinete do Prefeito
PARA: Comissão Permanente de Licitaçâo

Prezados Senhores,

Considerando as informações até aqui apresentadas pela
Comissão Permanente de Licitaçáo ê o parecer do Departamento Juridico contido no
presente procêsso licitatório, AUTORIZO a abertura do presente processo de
DISPENSA de Licitação sob. N.o 000712020, com o objetivo de realizar a DISPENSA
DE LrCrrAÇÃO COM BASE NA LEI 13.979/2020, VTSANDO A AQUISIÇÃO DE
ITENS PARA USO NAS AÇÕES DE COMBATE AO VíRUS CAUSADOR DA
covrD-19, SENDO AOU|STÇÃO DE SABONETE LTQUTDO ANTIBACTERIANO,
CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO - 1., em
atendimento solicitação da Secretaria Municipal de Social, nos termos do Art. 4, da
lei federal n.o í 3.979 de 06 de fevereiro de 2020, e suas alterações.

Mo va
Prefeito Municipal de Doutor Ulysses
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GABINETE DO PREFEITO

Rua Olívio Gabrielde Oliveira, Cent.o, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590{00
TELEFONE (41) 36&11165 - (4'r) 36&í-1214

Site: yí.íí.doutorulysses.pr.gov.br

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITACÃO N'OOO8/2020

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NA LEI 13.979/2020, VISANDO
A AOUTS|ÇÃO DE TTENS PARA USO NAS AÇÕES DE COMBATE AO VíRUS
CAUSADOR DA COVTD-1g, SENDO AOU|S|ÇÃO DE SABONETE L|QU|DO
ANTIBACTERIANO, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERENCIA
ANEXO - t.

Com base nas informações constantes no Pro@sso no 002712020, ante as
justlficativas apresentadas, embasadas no seguinte dispositivo Lei no 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, o PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, resolve
DISPENSAR a licitação, em favor da empresa NOVA FLOR COMÉRCIO DE
COSMETICOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ no

10.559.551/0001-43, com sede na Rua Alexandre Possebon Filho, 269, Bairro
Afonso Pena, São José dos Pinhais, CEP: 83.045-300, Estado do Paraná, no Valor
Globalde: R$ 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).

Doutor Ulysses-PR, 21 de maio de2020

Môiseis Brarrco da Silva
Prefeito Municipal de Doutor Ulysses
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O Conselho Municipal de Saríde CMS do muÍicipio de Diamafie D'
Oêste. Paianá no uso das prenogativas cooferidas pela t-ei Federal n"
8.08Q de l9l09/90. tei Federal n' 8.142. de 28ll2lm, e cel^ Lei
Municipal n"l2,9l: Decreto 7.508:
Considerando as prcÍÍDgdivas e ardbuições estabelecidas pela l,ei
Complementa! no l4l. de l3/01/2012:

RESOLI'E:
Art. l' Ap.ova! a Programação Anual de Saúde 2021:
Aí. 2' Aprova! inclusâo de novas melas ProgrdrDÂçào Anual de Saúde
2020:
Aí. 30 ApÍovaÍ o adendo ao Plano Municipal de Saride 2018-2021
Art. 2" Aprovar. o TeÍmo de Adesão do repasse de R§: 35.000,00 (
trint4 e cinco mil reais) para aquisição de bens para o Transporte
Sanitfuio , do PÍograma de Quâlficação e Atençâo Primá.ia à Saúde,
conforme descrito no Anexo I da Resolução SESA n" 769/2019.
destinada ao l'undo Municipal de Saúde, CNPJ n' 09.219-919/000145.
município de Diamante D' Ocste. Paraná

Diamante D' Oeste. 20 de Maio de 2020

ANGELA MARA DA SILYÁ CÀNÀLLE
PresideÀte do CMS

Homologo a Resolução 20 de Maio de 2020 do Conselho Municipal
le Súde de Diarnante D' Oese- Pamní

oRNÉLtO WOL-SCHICtí
Secretário Municipal de Saúde

Publicrdo por:
Adriane Hilgen

Código Idetrtifrc.dor: I 43438f:D

ESTADO DO PARÂIiÁ
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE IX)LTTOR ULYSSES

DEPARTAMENTO DE ADMT]'ÍISTRAÇÀO
ATO DE HOMOLOGÁÇÃO/ADJI DICAÇÃO/RATI FICAÇÃO -

D|SPENSA DE r,rCrrAÇÃO N. 0008/2020

GABINETE DO PR.EFEITO MtiMCIPAI-

ATO DE HOMOI,OGACÀO/ADJI DIC4C,1O/R{TIFICACÃO

DISPENSA DE LICTTAÇ,íO N" UNA2O2O

Pelo presente. em face os contidos tro pÍocedimento em epigrafe, eu
MOISEIS BRANCO DA SILVA, Prefeito Muoicipal de Doutor

Vulysses, Eíâdo do Paraná
HOMOLOGO/ADJIIDICO/R{TIIICO. o presente processo de
DISPENSA DE LICITAÇÀO qlE tem por OBJETO a DISPENSA DE
I,ICITAÇÀO COM BASE NA LEI 13.9792020, VISANDO A
AQrJtSlÇÂO DE l',rENS PAR{ USO NAS ÂÇÔES DE COMBATE
Âo vtRus CAUSADoR DA COVTD-I9, SENDO ÁQUTSIÇÃO DE
SABONETE LIQUIDO ANTIBACTERIANO, CONFORME
DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERENCIA ÁNEXO - t. em
favor da empÍesa NOVA FLOR COMÉRCIO DE COSMÉTICO§.
pessoa juridica dc direito pívaô. inscrito no CNPJ no

10.J59.55 l/000143. com sede na Rua Alexand.e Possebon Filho.
269, Bairro Afonso Penê- Sào Jose dos Pinhais, CEP: 83.0,15-300,
Estado do Paraná" no Vrlor Globrl d.: R$ 2.850,00 (DOIS MIL
OIT(rcENTOS E CINQUENTA REAIS). com tulcro no seguinte
dispositivo: Lei n" 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. pa.a o
fomecimento dos seguiítes itens:

s-ú.i. I'quô iibÉe. .o..to fisi6
úsq @ 4r.ô..idEú,6nÉ6

MOISETS BRANCO DÁ SILVÁ
Prefeito Mmicipal de Douror Ull-sses

u \rl'.diarionruDiciDrl.corn.br,'anrn 56

Publicado por:
lsac Kapp

Código ldetrtif crdor':A I 3ó8óAC

DEPÁRTÂ\IENTO DE AD}íINISTRAÇÀO
ATO DE IIOi\TOLOGAÇ-{O/ADJLIDICAÇÂO/RATIFICÁÇÃO -

DISPENSA DE LICITAÇÃO \" 00092020

GABINETE DO PR"EFEITO MT\ICIPAL

ATO DE HOMOLOGÀCÃO/,TDJI DICACÃO/R{TI]'ICACÀO

DÍSPENSA DE LrCtrAÇÀO N' 0009D020

Pelo presente, em face os contidos no pmcedimento em epigiafe. eu
MOISEIS BRANCO DA SILVÀ hefeito Municipal de Doutor
Ulysses, Estado do Paraná
HOMOLOCO/ADJLiDICO/R{TIFICO, o prcsente processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NA LI]I 13.97912020.
VISANDO A AQUISIÇÀO DE ITENS PÂRÂ USO NAS AÇÕES
DE COMBATE AO VIRUS CAUSADOR DA COVID.Ig. SENDC)
Álcool cel 70olo FoRNECTDos EM FRAscos DE 250
GRÁMAS E GALÔES DE 5.0 LII'ROS. CONFORME
DISCRIMINADO NO TERMO DE R.EFERENCIA ANEXO - t. em
favor da empresa ICA.LYDA COMÉRCIO DE PRODIiTOS DE
HIGIENE LTDA. pessoa jurídicâ de direito privado, inscrita no
CNPJ 81.069.486/0001- 16. com sede na Rodovia BR I16, KM 85.
Bâracão 02, Jardim Palmales Colombo, CEP: 83.413-000, Estado do
PaÍaíí ho \'alor Globel de: Iil$ 10.648,00 (DEZ ML SEISCENTOS
E QUARENTA E OITO REAISI com íulcro no seguiÍte dispositivo:
Lei n' 13.979- de 6 de fevereiro de 2020, para o fomccimento dos
seguintes itens:

Âlúl E ih.q rpo In.he.b. rd .l@iJi@ 7úl. (?C Gl-I rrEauCo
Ed Fffiô á Êa, & 2Í írl, pít E mdiüdúI

R3

Àôd Enii.q npo: hi{h.rr(t,, r@r d6ili@: ,fÁ {7cr' GLI aíÊ.úa5
sd FmôdÊ3,rL 5P lir6

R' t!

Doutor UIl sxs-PR. 2l de maio de 2020.

MOISETS BRÀNCO DA SILYÀ
Prefeito Municipal de Doutor Ulysses

DEP.{RTA}ÍE\TO DE .{DI\II\ISTR,\(]iO
( oltt \lc \Do DE DrsPt\s.\ DF. l.l( ll r( io \ô 000E/2020

}IT \I(',\DO DE DISP

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÀO COM BÂSI NA LEI
13.979t2020. VISANDO A AQUTSTçÀO DE ITENS PARA USO
NAS AÇÔES DE COMBAIL.AO ÚRUS CAUSADoR DA
covlD-I9. sENDo AQUlsrÇAo DE SABONETE LIQUIDO
ANTIBACTERIANO. CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO
DE REFERFNCIA ANEXO . I.

Com base nas informâçôes constantes no Processo n' 002?2020. ante
as justificativas apresentadai embasadas no seguinte dispositivo Lei
no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. o PREFEITO MITNICIPAL DE
DOUTOR ULYSSES. resolve DISPENSAR a licitação. em favor da
emprcsá NOVA FLOR CO\|ÉRCIO DE COS\,ÍETICOS. pessoa
juridica de direito privado, inscrito no CNPJ n" 10.559.551/000143.
com sede na Rua Alexandre Possebon Filho. 269. BairÍo Afonso Penâ.

Sâo Jos€ dos Piúâir CEP: 83.045-300, Estado do Paranâ no v.lor
Glob.l dc: R§ 2.850.00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CTNQUENTA
REAIS).

MOISEIS BRANCO DA SILVÁ
Prefeito Municipal dc Doutor Ulysses

Publicado por:
lsac Kapp

Código Idçntiíicrdor|4527 4C36

Douro. Ulysses-PR 2l de maio de 2020.

l*,,,,.

Doutor Ulysses-PR, 2l de maio de 2020.

I".ll;," t;;
Irl
lr ar.o



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOITTOR UTYSSES EÍJO[)§ 6

GABINETE DO PREFEITO

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, Cenlro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000
TELEFONÊ (41) 3664-1 1 65 - (41) 3664-1214

Site: www.doutorulysses.pí-gov.br

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICACÃO/RATIFICACÃO

DTSPEVSÁ DE L|C|TAçAO No 0008/2020

Pelo presente, em face os contidos no procedimento em epigrafe, eu MOISEIS
BRANCO DA SILVA, Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná,
HOMOLOGO/ADJUDICOTRATIFICO, o presente processo de DISPENSA DE

LlclTAÇÃo que tem por oBJETO a DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NA LEI
13.979t2020, VTSANDO A AOUTS|ÇÃO DE TTENS PARA USO NAS AÇÕES DE
CoMBATE AO VÍRUS CAUSADOR DA COVTD-1g, SENDO AOU|S|ÇÃO DE
SABONETE LIQUIDO ANTIBACTERIANO, CONFORME DISCRIMINADO NO
TERMO DE REFERENCIA ANEXO - l, em favor da empresa NOVA FLOR
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
no í0.559.551/0001.43, com sede na Rua Alexandre Possebon Filho,269, Bairro
Afonso Pena, São José dos Pinhais, CEP: 83.045-300, Estado do Paraná, no Valor
Global de: R$ 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS), com
fulcro no seguinte dispositivo: Lei no '13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para o
fornecimento dos seguintes itens:

Descrição do Objeto Qtde V. Unit.

300,0 R$ 9,50 R$ 2.850,00

Doutor Ulysses-PR, 21 de maio de2020.

Mot a ilva
Prefeito Municipal de Doutor Ulysses

:'-:-__- -.-\
t"{,t7'r \ u,--

V. Total
Sabonete liquido antibacteriano,

aspecto físico viscoso, com ou sem
odor, fornecido em frascos de í

litro.
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ANGELA MARIÁ DÁ SILYÁ CÀNALLE
Presidente do CMS

O Conselho Municipal de Saude CMS do municipio de Diâmaíte D'
OeÍe. Paralá no uso das pÍeÍrogâtivâs conêridas pela Lei Fedeol o"
8.080- de l9l09/90. Lei Federal n' t-142, de 2Al2N. e Wlz Lei
Municipal n'|291: DecÍeto 7.508;
Considerando as p.erÍogativas e atribuições estâbelecidâs pela t-ei
Complementar n' l4l. & l3l0ll20l2l

RESOLVE:
Art. lo ApÍovar a Programa@ Anual de Saúde 2021 ;

Ân. 2o Aprovar inclusào de novas metas Prograrnação Anual de Saúde

20201
Art. 3o 

^provâr 
o adendo ao Plano Municipal de Saúde 2018-2021

Art. 2o 
^prcvaÍ. 

o Termo de Âdesão do repasse de R$:35.000.00 (

trinta e cinco mil reais) para aquisição de bens para o Trânspone
Sanirâio . do Programa de Quâlificaçâo e Atenção PÍimária à Saúde.

confoÍme descrito no 
^nexo 

I da Resolução SESA n" 76912019,

destinada ao Fundo Municipal de Saúde. CNPJ n' 09.219.919/000145.
municipio de Diamante D' OeÍe. Paraní

DEPARTÂ}tf \TO DE AD}II \ISTR{ÇÁO
covt. \r( .rDo DE DtsPE\s \ DE LrcÍ tAÇ.io \o 0008/2020

(.O\!T \ICADO DE DISPE\ DE LÍCITACiO \. 0008/2020

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÁO COM BASE NA LEI
13.97912020. VISANDO A AQUISIÇÀO DE ITENS PARA USO
NAS AÇÕtS DE COMBATE AO VÍRUS CAUSADOR DA
COVID.I9, SENDO AQUISIÇÂO DE SABONETE I,IQUIDO
ANTIBACTERIANO. CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO
DE REFFRENCIÀ ANEXO. I.

Com base nas informações constantes no Processo n" 00272020. ante
as justiÍicâtivas apresentadâs embâsadas no seguinte dispositivo Lei
n' 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o PRIFE|IO MUNICIPAL DE
DOUTOR ULYSSES, resolve DISPENSAR a licitâçào, em favor da
empresa NOI À FLOR COMÉRCIO DE COS\ÍETICOS. pessoa
juridica de dircito privado. inscÍito no CNPJ n" l0-559.5 5l /0001-43.
com sede na Rua Alexandre Possebon l-ilho. 269. Bairro Âfonso Pena-

São Jose dos Piúais. CEP: 83.045-300, Estado do Paraná no Valor
Globrl dc: R$ 2.850.00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQTJENTA
REAIS).

DoutoÍ Uljsses-PR 2l de maro de 2020

MOISEIS BRÁNCO DA SILYA
Prefcito Municipal de Doutor Ull.,sses

Public.do por:
lsac Kapp

Código Ideítifi câdorÁ 527 4C36

DEPÁRTA}IL\TO DE .{D}II\TSTRAÇÂO
ÀTO DE HOTTOLOCÀÇ.iO/ADJr DtCAçÀ()/R.\TtFt('A( 

^O 
-

DISPENSA DE LrCrrAÇiO \'0009/2020

C,IBI\E'I'U DO PREFEITO }ÍT'\CIPAI-

ATO DE HO}IOLOGACÃO/.IDJLDIC.\CiO/IL{TI T'I(]AC.:\O

DISPENSÁ DE LrCrrÁÇÀO N" M09/2020

Pelo pÍesente, em fâce os contidos no pmcedimento em epigrafe. eu
MOISEIS BRÁNCO DA SILVA P.efeiÍo Municipal de Doutor
Ulysses, Estado do Paraná
HOI'IOLOCO/ADJIIDICO/RATIFICO o pÍesente pÍocesso de
DISPENSA DE LTCTTAÇÀO COM BASE NÂ LEI 13.97912020.
VISANDO A AQUISIÇÃO DE ITENS PARA USO NAS AÇÔES
DE COMBATE AO VIRTJS CAUSADOR DA COVID.Ig. SENDO
ÁLcool crl 70% FoRNECIDos EM l'RÁscos DE 250
GRÂMÂS E GALÔES DE 5.0 LITROS. CONFORME
DISCRIMÍNADO NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO - l, em
favor da empresa KALYDA COMÉRCIO DE PRODIITOS DE
HIGIENE LTDA. pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ 81.069.486/0001- 16. com sede na Rodovia BR I ló. KM 85,
BaÍracâo 02. Jâdim Palmares, Colombo, CEP: 83.413.000. Estado do
Pâíaná, no Vâlor Globâl de: R§ 10.648,00 (DEZ MIL SEISCENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS), com fulcÍo no seguinte dispositivo:
Lei n' 13.979. de 6 de fevereiÍo de 2020, paÍa o fomccimenlo dos
seguinles ilens:

Al@l Erit@ npô hrtihdq t@Í al@ili@ ?ÉÁ (7U GLI to.6a1tce
sd FdÉd, o nrs & L§o nl, F. §,nôt dúL

Rt RI

^l@l 
E|ilrô. ôro h&.r.b, rry l@rli@ 70% (7c eI +rglàCo

sd Fq@ódíle.L5.0ü6
RI R!

Doutor Ulysses-PR- 2l de maio de 2020

MOISEIS BRANCO DA SILVA
Prcleito Münicipal de Doutor Ulysses

Homologo a Resoluçáo 20 de Maio de 2020 do Conselho Municipal
le Sâúde de Diaíunte D' Oe$e. PaÍafii

ORNÉLIO WOISCE'CK
Secretário Municipâl de Saúdc

Publicrdo por:
AdÍiane Hilgert

Código Id€trtiÍicsdor: t43À38Et)

ESTADO DO PÁR{N,(
PREFEITURA MUNICIPAL DE IX)UIOR 1ILYSSES

DEPARTAME-\.-TO DE ADNÍI \-ISTRAÇÃO
ATO DE HOMOt.OGAçÃO/Â DJl DrCAÇÃO/RrTrFrC rÇ.iO -

DISPENS..\ DE LtCt'r-{ÇÁO \' 0008/2020

(;.rBr\E'rE DO PRI:lEt',lO ltt \tclP.{L

ATO DE HO}tOt,OGACÂO/Á DJ(-DICACÀO/R{TIFIC.{C.\O

DISPENSA DE LtC|TAÇÃO N" 000A2020

Pelo presenle, em face os cootidos no pmcedimefio em epigrafe. eu
MOISEIS BRANCO DA Sll-VÀ Prefeito Municipal de Doutot

llsses. Irstado do Paranâ
HOMOLOm/ADJUDICO/RÁTITICO, o prcsente processo de
DISPENSA DE LICITAÇÀO que tem por OBJETO a DISPENSA DE
I_tctTAÇAO COM BASÊ NA LEI 13.9792020. VTSANDO A
AQUSIçÀO DE ITENS PARA USO NAS AÇÔES DE COMBATE
AO VÍRUS CAUSADOR DA COVID-Ig. SENDO AQUISIÇÀO DE
SABONETE LIQUIDO ANTIBACTERIANO. CONFORME
DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERENCIA ÁNEXO - I, cm
favor da cmpresa NOVÂ FLOR COMÉRCIO DE COSMÉT|COS.
pessoa jurídica de direito privado. iNcrilo no CNPJ no
10.559.551/0001-43, (Dm sede na Rua Alexandre Possebon ['ilho,
269. Baino 

^fonso 
Pen& São Jose dos Pinhais, CEP: 83.045-300,

Estado do Parâná. no V.lor clobsl de: R$ 2.850,00 (DOIS MIL
OITOCENTOS E CINQT ENTA REÂIS)- com tulcro no seguiíre
dispositivo: Lei n" 13.979. de 6 de fevereirc de 2020. pârâ o
fomecimento dos seguintes itens:

§.àdÉ liqtldo ,Íb.aá'e. 4@ fi§d
e.66q @ @ s oô.. íffido @ ar66

Doutor [Jlysses-PR- 21 de maio de 2020

Publicldo por:
lsac Kapp

C&igo ldetrÍifi cadonA I 36864C

MOISEIS BRÀNCO DÁ SILVA
PÍefeiro Municipal de Doutor [rlysses

ur)iciDâl.com-br/amo 56

Diâmante D' Ocíe. 20 de Maio de 2020.
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Dêtalhês proc6so licitatório
lnrôrmâçõê. Gê..

Ênhd.dê Ex€G,terà MUNtCipIO DE DôLIIOR ULYSSES

Ânor 2O2O

No lÍcita@oldispeisá/hexigibilidade- 8

Plodalidadet Plocesso Dispensa

NúÍÉro €ditõl/pÍocêsso' 00ZZ,Z0Z0

int.rn.ciôáãi./nultil.r...ir d..
Instrtuição Énôíceira

CortÍato de Empréstiím

Des(,:do Resrlnidà óo Otj€to' DISPE{SA DE LICÍrAç§O COfi BA§I NA tEÍ 13.979/2020, USÁj'DO A

ÂeulgÇÃo DE mNs pÂRA uso NAs ÂçôEs DE coMgATE Âo vtRus cÂusADoR

oÂ covrPtg, sENm ÂeulslçÀo DE SABoNEiE LreulDo ANTrBÁcrrRlANo,

CONFÔRME OISCR,IMINÀDO NO IERI.íÔ D€ REFEREI{CÍA AI{EXO - T.

DobÉo orçamenÉna* 0700110301001320.$3390300000

Preço máximo/Refeência de preço - 2,650,00
Rs'

Datà h.dricado Teímo r.b5< 
"sa" zztosimm

Dàta de Lançamento do Edital

Dab dô Àberturô das Propostas

Há itens excfusrvos pêra EPP/ME?

Ha cota de pàrticipÊ@ para EPP,,IqE7

Trêt+§e de ob.a coín ex!ênoa de subcort@ão de EPP/M.i

Há pr;oridad€ parô aquisições de mrroerÍrpreas regidlais oq locab?

Data Cârcêla.almto

CPF: 6544094928 ílaqqri)

Perceítuãl de parti(ipa@: 
O,OO

l

l



PREFEITURÂ IVTUNICIPAL DE DR ULYSSES

Estado do Paraná CNPJ 95.422.91l/0001-13

Rus Olivio eâbriel de Oliveirâ. Vn CeptÍo í{l }366.1-1165 - CEP t3590-000

NOTA DE EMPENHO

No do Empenho: 2241 12020 Ordinário Emissão: 26105/2020 Vencimento:

Credor:

Eodereço:

C.N,PJ.:

3192 NOVA FLOR - COMÉRCIO DE COSMÉTICOS S.A

Com€rcial: RUAALEXANDRE POSSEBON FILHO, 269 - COM - C.E.P. 83045300 - Cuiitiba - PR

10.559.551/0001-43 ltrsc, Estr As ctc

Proccsso....,..,..,...: 2712020

Tipo d€ LicitsçIo:Ptoc Dispensa

N' Licit!Éo.........: 8/2020

F. do TCE

Orgão:

UDidade:

Prog. Tr.brlho:

Elcmento DesD.i
Rêduzido:

F. dc Recurso:

Dôsdoblaneíto:

07. SECRETARIA MUNICIPAI- DE SAÚDE

O?.OOI. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0013.2.039. Msrutenção de D€seÍvolvinenro das atividades da SecÍera.i! Municip

3.3.9.0.30.00-00. MATERLALDECONSUMO
533

174 Bloco de Custeio das Aç-ões e Serviços hiblic.s de Súde - CoÍon 174

22 OO MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGTENZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

Sabonete liquido antibacteÍiano, aspecto ffsico viscoso, com ou s€m odoÍ,
fomecido em fr"asca6 de I litro.

YLR. TOTAL

2.850,00

VLR UMTÁNO

9,50

ITEM QTD

I 300

Dotâção Inicial
0,00

UN

FRS

Local de Entrega Totâl Retenções Total Liq. Empenho: 2.8s0.000,00

Empenhado por:

/eaê

JoaneÍson Wolker kenol

t
Conferido poÍ:

Àutorizo a Despes! Acima .Discrimilada, Doutor Ulysses, 26 de mâio d€ 2.020.

MoisErs BRÁNCO DA SILVA
PÍefeito Municipôl

2,

!

Saldo Anterior
t'7 .402,00

Valor
2.850,00

Saldo Atual
t4.552,00



RECEBEi/IOS DE [ovâ Flor - Coúâ.dô dô Co.m.ü.o§ S!4. OS PRODUTOS COIISÍANÍÉS OÂ NOÍÂ 
'ISCA! 

INOICADA AO LÀDO
lto 15Ír

-,r 3rÍrfuroÉÍnÉcaçÀo E asguruu

,*s/ro,
Nova Flor - Comêrcio de

Coômêticos S.À
Rua Alerandre Possebon
Fllho, 269, Aíonso Pêna

Sáo José dos Pinhais,PR
Fonê: (4113382-28m

CEP:830r1S300

XÂTUREZ^ DA OPERÁçAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR UTYSSES : : ,'J 71

GABINETE DO PREFEITO

Rua Olívio GabÍiel de Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590'000
TELEFONE (4í) 36411165 - l41l ffi4-1214

Site: nlvvr.doutoÍulysses.pr.gov.br

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N" 224112020

oriqem: DISPENSA DE LICITAÇÃO 00O812O2O

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES - PR CNPJ
95.422.911t0001-13.

CONtTAIAdA: NOVA FLOR COMÉRC]o DE COSMÉNCOS, pessoa jurÍdica de
direito privado, inscrito no CNPJ no 10.559.551/000143, com sede na Rua
Alexandre Possebon Filho, 269, Bairro Afonso Pena, São José dos Pinhais, CEP:
83.045-300, Estado do Paraná.

Obieto: a DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NA LEI í3.979/2020, VISANDO A
AOUISIÇÃO DE ITENS PARA USO NAS AÇOES DE COMBATE AO VíRUS
CAUSADOR DA COVTD-íg, SENDO AQUISIÇAO DE SABONETE LIQUIDO
ANTIBACTERIANO, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERENCIA
ANEXO - I.

Es ecifica o

Dota ao mentária:

Valor Global: R$ 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS)

Nota Fiscal No: 1587

Data da Emissão da NF: 03 de junho de 2020

Prazo dê Paqamento: 30 (TRTNTA)D|AS.

Doutor Ulysses, 09 dejunho de2020

MOr SILVA

MENOR PREçO GLOBALEQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE
Qtde v. Unit. V. TotalItem Descritivo

300 ,0 R$ 9,50 R$ 2.850,0000í Sabonete liquido antibacteriano, aspecto físico viscoso,
com ou sem odor, fornecido em frascos de 1 litro.

R$ 2.í85,00TOTAL GERAL

Tipo de DespesaRed Dotação Fonte

07.001.1 0.30í.001 3.2.040.3.3.90.30.00.00 494
Material de
Consumo

130

Prefeito Municipal dê Doutor Ulysses
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IZABETE CRISTINA PA'/IN
I'releita Municipal

Publicedo por:
Cassio Sfapas$n

Código ldentifi cador:8,1ó01 0B5

O MUNICÍPIO DE COLOMBO - PÂRANÁ, PCIA ChCfC dO POdC'
Executivo. no uso das atribuições que lhes sâo conferidas pela Lei n.
1205/10.

Conceder Aposentadoria Voluntária Especirl de Magistério,na
tirrma da Lei 960/2006 a Sen'idora Pública Municipal ELISABETE
St'RGIX RC: 4.523.683-8/PR CPF: 780.675.379{8. no c.argo

dePROFESSORA, sob matricula no. 4320 fuocionáía 4320-2 como
dispôc o aí. e da Emenda Constilucional 412003 c/c aÍa 40, § 5"
Cr-/88 e aí. 84 da tei Municipal 960/2006, conformeProctsso
-.tdministrraivo sob ú'0552020, percebendo proventos mensais de
quatro mil. cento e úinta e dois reais e qu[enta e quaro centavos.
Sendo garanlida a isonoÍnia e paridâde com o servidor na atividade.

Dê-se publicidado

Colombo, 09de junhode 2020.

IZÁBETE CR]STINÁ PÁYIN
Prefeita Municipal

Públicâdo por:
Cassio S[-àpasso[

Ctdigo Idctrtifi câdor:49D0D7DF

Coí.edcr Aposotadori. volutrtári. Espccirl dc Mrgistério'm
forma da L,ei 960/2006 a Servidora Pública Municipal ELISABETE
St'RCIK RG: 4.523.683-8/PR CPF: 780.675.379-68- no an go

dePROFIISSORÀ sob matricula n". 582 funcionária 4320'l oomo

dispôe o aÍ. 6'da Emenda Constitucional 4lt2m3 clc aí. 40. § 5'

\/ CF/88 e âtt. 84 da Lei MLmicipal 9602006. conformeProcesso

Admiíistntivo sob nt55/2020, percebendo pÍoventos mensais de

quatÍo mil- trezenbs e treze reais e treze ceítavos S€ndo geantida a

isonomia e paridade com o sen-idor na atividade'

Dê-se publicidrde

Colombo, 00dc juDhode 2020.

(;ABI\ETE DÂ PREFEI'TA
POR'I.{RI.\ \. Jf l/2020

o ltl'\lcÍPlo DE col,oMBo - PARÀ\Á, Pela chefe do Poder

Executiro- no uso das auibuiçôes que lhes são conferidas pela Lei n.

1205/r 0.

RESOI-\-T:

IZÁBETE CRTSTTNA PAVIN
Prefeita Municipâl

Publicedo Por:
Cassio StraPassôn

Código IdentiÍicâdonF1E783CA

ADIü\rs'|R4.ÇÃo
PREGÃO PRESE\CIAL

\." 0{12020

SE('RE].\RtA IÍt \ICIP-{L DE

HO\|OLocAÇio DE Ll(lI rAç io -

Processo Adminisrrativo Íf - 24941 12019

O Secretário Municipal de Meio Ambiente do Municipio de Colombo'

Éstado do Paraní no uso das ,úibuições que lhe são conferidas'

resolve HOMOLOGAR o procedimento licitaliÍio diÍigido pelo

Prsociro oficial. nonreado pela Poíaria n" I102020' Í€ferenle ao

PRÉcÀo PRESENCIAI. N" O4l/2020. que tem poÍ objero a

contralaçâo de empresa especializâd4 por rneio do Sistema de

Registro de PÍeços, para fomecimento e plartio de plantas diveÍsa§
grama São Carlos, e fomecimento de âdubos e iúsumos para utilizaçâo
no Párque LineaÍ do Rio Palmital e demais espaços públi@s. Íro
município de Colombo. conforÍne quântidades e especificâçôes
constantes no TeÍno de Referência (Anexo VII). que integra o edital.
VENCEDOR: vlvEtRO PORTO AMAZONAS LTDA - t le 0l:
Vâtor R$ 2t0.600,00 (duzentos e dez mil e seiscentos rcais): t-ote 0i:
valor R$ 4.296,00 (quatro Ínil e dtl7-entos e novenla e seis .eais).
VENCEDOR: URBANISTICA AMBIENCIA LTDA - lrte 02: Vâlor
R§ 182.400,00 (cento e oitenta c dois mile qualrocentos reais)-

VENCEDOR: J M F MUDAS FLORESTAIS LTDA - l,ote 04: ValoÍ
RS 95.250,00 (noventa e cinco mil e duzentos e cinquenta reais): Lote
05: Valor R$ 31.800.00 (trintâ e um mile oitocentos rcais)-
PRAZO DE ENTREGA/EXECUçÀO: Conforme edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigênciâ dâ Ala de Registro de

PÍEços será de l2 (doze) Íneses. â panir de sua assinahrla
FORMÁ DE PAGAMENTO: Os pagamentos s€Íâo efctuâdos por
Í|leio dâ SecÍetâria Municipal da Fazend4 em até 30 (triúta) dias. aÉs
a entrega dos pÍodutos, a emissâo das notâs fiscais.

Dê-se publicidade

Paço Muoicipal de Colombo
Colombo. 09 de junho de 2020

EVÁNDRO LAIS BUSATO
Secrettuio Municipal dc Meio Ambiente

Publicrdo por:
José Carlos Vieira

Código ldcrliricador:Cl 8l B7C2

ESTÂD'O DO PARAI{A
PREFEITT]R{ MUNICIPAL DD CO iTEIÍDÁ

DEPÁRTA}IE\TO DE RECT RSOS HTfIÂ\OS
EDIT.{t, DE CO\\'OCAÇÁO CO\SELIIETRO 1 t rEL.\R \'

001/2020

O Municipio de ContcodÀ poÍ meio do DepaÍamento de Recur§os

Humanos no uso de suas aribuiçôes legais. considerando a solicitaçào

da S€{Íetaria Municipal de Promoçào e Assistência Social, por meio

do OÍicio n" 056/2020, eqlryOq! o Con§elheito lutelar Suplente -
ern conformidade com o resultado homologado pelo Edilal o'0l I do

CMDCd do diâ 0E de outubro de 2019 - abaixo relacionado. para

1oftaÍ posse em substituiçào a Conselheira Tutelar itular Niídia Lucia

Baumel Bello. po. tempo indeterminado.

.ÁRGO COI'SELHEIRO TL-TEL{R

Io DÂ sr,?LÊNcLÀCLÁSSIFICÁç
PEDRO }íORT}-I{SE\ SOBRT\HO

Em deconência da urgência na substituiçâo, solicitamos que a

apreseÍtação ocorra em 24 horas da ciência do pÍese e Edital'

duro ,o*r*-* impossibiliudo para a devida posse, solicitamos a

aprcs€ntação de ju§tifi cariva-

Conrenda. 09 de junho de 2020.

FABIO LA$ MALINOVSKT PADILITA
Depaíamento de Recu6os Humanos

Püblicedo por:
Fábio l,uís Malinovski Padilha

Código ldentifi cadoÊCDA97EA6

MLiIiICIPAL DE DOUTOR IILYSSES

DE PART,{\IE§fO DE ÂD\II§STR-{ÇÃO
EXTRATO DA IOTA DE EMPENHO \' 22.II12020

E\TR{TO DÀ \OT,{ DE },}IPE\HO \" 22{1NO2O

PREFEITT'RÀ
ESTADO DO

iDal.com.
15

RESOLl'E:

G{81\E'T'E DA PRETEII'A
PORTÀRr.\ \. 1322020
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OUigEi A DISPENSA DE LICITAÇAO COM BASE NA LEI
13.919/2ú!- VTSANDO A AQUISTÇÀO.DE ITENS PARA USO
NÁS ÁÇOES DE COMBATE AO V]RUS CAUSADOR DA
COVID.I9. SENDO AQUISIÇÀO DE SABONÊTE LIQUIDO
AN-IIBACTERIANO. CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO
DE REFERENCIA ANEXO. I.

qlselq: DISPENSA DE LTCITAÇAO 0008/2020

Eg4I4!!qlgi PREFEII'URA MTJNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES

- PR CNPJ 95.422.91l/0001-13.

CoÍtrrtrdâ: NOVA T'LOR COMÉRCÍO DE COSMÉTICOS.
pes$a jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n"
10.559-551/0001-43. com sêde na Rua Alexandre Possebon Filho.
?69. Bairro Afonso Pen4 Sào Jos€ dos Piúais- CEP: E3.045-300.
EÍado do Paraná

e a SecÍetâriâ Municipal de Assisrência Social, nos seniços relalivos a
proteção social e a proteÉo sociâl da criança e ao adolescente;
Paágrefo Único: Aos sc.lidores que laborarem no dia de Corpüs
Christi (dia I I ). poderão faze. jus a hoÉ extra t00p/ô. e$ando vedado
o pagaÍneíto de hoiàs extras âos servidores que laboÍaÍem no dia do
ponto faclltativo (dia I2). por não se falar de feriado:
Artigo 4o - Este decÍeto entra em vigor na data de sua publicação.
revogadâs as disposi@es em cootário-

Edificio da Prefeinra Municipal de Douor Ulysses. Estado do Paraná
Cabinete do Seúor Prefeito em 08 de Juúo de 2020.

MOISEIS BRÁNCO DÁ SILYÁ
Prefeito Municipa.l

Prblicrdo poÍ:
lsac Kapp

Código ldeotiÍicador:ljFE836D I

ESTAID DO PAR{NÁ
PRETEITURÀ ML:}iICIPAL DE FERTiAÀ'Df,S HNMIRO

}TI \ICTPIO DE FER\T\DES PI}-lIEIRO
EXTR.TTO DE CO\TR,{TO

TOMÂDA DE PREÇOS N" 005/2020
EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÀO DE OBRA NO

033t2020
CoDtÍatanle: Municipio de Femandes PiúeiÍo. CNPJ n'
01.6t9.323i000t-20.
Conrrarada; MARCOS ANTOMO TACZUK & CIA LTDA
CNPJ/MF n" I L331.59U0001-04
ObJCIO: E)GCUÇÃO DE PAVIMENTAÇÀO POLIÉDRICA NA
RUA t9 (RUA JOSE CALTSKEVISCK), RUA 20 (RUA SILVIO
RT]FINO) E RUA 2I(RUA TJBAIDO ÂNDREOLA), NA
LOCAI-IDADE DE -QUEIMÁDINHÂS' NO MLIN1CÍPIO DE
FERNANDES PINHEIRO.PR.
Prazo de Execução: 04 (quarro) meses, contados a paíir da dâta da
Ordem de Serviços.
Valor: R$ 427.850,31(quafoc€ntos e vinte e sete mil e oitocentos e
cinquentâ reais e trinla e centavos)
Data:08/062020-

CLEONICE APÁ RECIDA XU FENE R SCH UCT(
Prefeitâ Municipâl
Cotrtratânte

Esoecificação:

Sáoíde nqúô unha.lÉie, âspclô frr@
üse.MBs6odo. dlEôaÊsr!.I

Dolàcâo Orcamenlári2:

Vâlor Glob.l: R$ 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS Ê
CTNQUINTA R.EAtS)

\otâ Fiscâl\': I587

Drta dâ Emissâo da \l': 03 dejunho de 2020

Praro de Pasrmento: 30 (TRINI^) DrÂS

Doutor Ulysses. 09 de iunho de 2020.

MOISEIS BRANCO DÁ SILYA
Prefeito Municipat de lroulor L-rllsses

Publicado por:
lsac Kapp

Código ldeítifi crdor: F4434988

DE P.TRTA\IEYIO DE AD\ll §STR.{Ç-iO
DECR.ETO I OO/2020 FICA EST.TBELECÍDO POl§TO
FÀCT'LTA'TIYO \O DI,I I2 DE J1'\IIO DE 2O2O: .

DE('RETO Y 1002020

O PÍefeito Municipal de Doúor t.,lysses. Eslado do Palanri no uso de
suas atribuiçô€s legais:
CONSIDERANDO a proximidade com o dia de Corpus Christil

DtJ('RET{

A.Íiso lo - Ficâ estab€lecido ponto facultativo no dia 12 de Junho de

§4[gq{ - Suspende o expediente em toda â estrutura administ ativa
do Municipio. inclusive suas autarquiâs c órgâos da administraçâo
indireta mmicipal- no dia de Corpus Christi em I I de Juúo de 2020 e
no dia 12 de Junho de 2020. conforme estatrelecido no aÍ. l" do
presente decreto. devendo manter suas atividades todos os setores que
se enquadrem Íro @0slarnte nos artigos descritos adiaíte:

Â!!!g.l: - Devem manter suâs atividades, mesmo que em regime de
planüio, seguindo cronogmln.rs de escalas, todas as seúÍetárias e
sen iços que s€jaÍn considerados como ess€nciais. sendo elas: A
SecÍetaria Municipal de Saúde. nos serviços de urgência e emergência

MÀRCOS ANTONIO IACZAIí
Marcos Aítonio Iaczú & CtA LTDA
Contratada

Publicâdo por:
Caroline Rodrigues Dea

Código Idenaificidor:36Fól0l E

\tT \ICÍPIO DE }-ER\.t\DES PI\HEIRO
ÂDJr DlC,\ÇÃO PREGiO \" 0J3/2020

.{D.'UDICAÇÀO DE OBJf,TO DE LICITAÇÃO
PREGÂO, N-{ FOR!!,{ PRESENCT-ÀL r-" 0,t3/2020.

A PRICOEIRA OFICIAL. no uso de suâs atfibuições legais.
ADruDICA o paÍicipante abai\o indicado. com resÍ,ectivo vâlor
global. como vencedor da l,icitaçào/Pregâo. na forma presencial no
0Á312020. a Reâlizáção de Serviços de Orguiectomiâ e
OváriohisteÍectomia (casúação) de Caninos e Felinos no Muíicipio de
Fcmandes Piúeim/PR, pelo critério de menor pÍeço Uíitíio.

\ ENtedOT: CLI\tCA VETERI\ÁRIA ACRO \TT TR,{TI I,I'DA
C\PJ: 1.1.670-m7.Om1-25
!blor globâl: RS 79.000,00 (setenta e íove mil reais)

§1l\r.d iariomunicipal.com.br'anD 'i6

Cientifique-se. registre-s€ e Publique-se.
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